
ESTADO DO PAú

COMISSÃO PERT.íANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL

EDTTAL NO O56/2O19ISPR

PÍocesso Licitatorio no 11U2019 - PMMCC -CPL

RecorÍente: ZUCATELLI Ei,IPRENDIIIIENTOS ITDA.

Ao Exmo. PÍêgoearo do Municipio de CANAÃ Do cARArÁs.

A ZT CATELU EI.IPREENDIIIIENTOS LTDA, empresa estabelecida à Rod. PA 150

km 3,2 - Nova Marabá - Marabá - PA. Inscrita no CNPI 01.241.313/0001-02, Insc. Est.

15.189;257-1, por seu representante vêm perante V. Excia. Respeitosamente

apresentar Recurso adm;nistrativo. com fundamento nos arts. 50, XIC(IV e LV, "a", e
37, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, combinados com as

determinações contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, mais precisamente o

artigo 1G), inciso I, alínea "a)" e e no que estabelece a Lei 10.520/2*2 1,1 4o § X{ e
demais disposiüvos legais pertinentes à matéria, contra a equivocada decisão
proferida por essa respeitável Comissão Permanente de Licitação que julgou como

vencedora no presente certame, a empresa MANUPÂ collERcro DE EQurPAlilEI{TOs

E FER.RÂI|E TAS EIRfLLI tudo conforme adiante segue, rogando, desde já, seja o
presente dirigido à autoridade que lhe for imediatamente superior, caso V. Exa. não

se convença das razões abaixo formuladas e, "spont propria", não proceda com a

reforma da decisão ora atacada, decidindo, por conseqüênciâ, manter a vencedora

classificada.

2. DATEMPESTIVIDADE
É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez que a intimação
para dar a Decisão Administrativa ora atacada se deu aos 24 ( Vinte e quatro) dias do
mês de Outubro de 2019 quinta feira. Sendo o prazo legal para a apresentação da
presente medida recursal em conformidade com o que estabelece a Lei 8.666/93 em
seu art. 109, e de acordo com estabelecido em ata dia 30ll1l20l9 as 12:oo Hrs.

ty

1 - ZUCATELU EMPR.EENDIMENTOS LTDÂ, como participante no
processo licitação em epígrafe, na qualidade de UCITANTE, inconformada com a

decisão da r. comissão no citado processo licitatório em epígrafe, vem interpor o
presente Recurso Administraüvo, pelas razões e formas de direito a seguir:
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3 - DO DIREITO

A OrA RECORRIDA ALFA COT'IERCIO DE VEiCULOS LTDA. ME , fOí

declarada equivocadamente vencedora neste certame pela egrégia comissão de

Licitação, pelos motivos de ter atendido todas exigências do soberano Edital, e ter
ofertado o objeto dentro das características, por um preço compatível com o mercado

atual.

A CONSTITUçAO DA REPUBUCA FEDERATM DO BRASII- em
seu Art. 37 estabelece que toda a administração publica direta, indireta ou

fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos príncípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e e igualdade, e no § nI do mesmo AÉ.37 todas as obras, serviços,

cqnpfias e alienações serão contratadas mediante processo de Licitação Pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes.

A Lei No 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993 alterada pelas Leis
8.883/94 e Y,P L,452196 no seu Art.3o garante a todos os licitantes a

observância do princípio constitucional da Isonomia, e o processo só será julgado em

estrita conformidade com os princípios básícos da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa e principalmente

da vincÜlação ao anstrumento convocatório, ( O EDfTAt) do julgamento objetivo
e dos que lhe são correlatos.

O AÉ 41 da Lei No 8.666/93 determina que a Administração não pode

descumprir as normas e condições do sobêrano Edital, sendo este por ela editado e
publicado, o qual estabelece as regras e os dispositivos que regerão de forma
inviolável e inalterado todos os procedimentos do ato llcltatório e ao qual a

administração se acha estritamente yinculada.

DO MERTTO.

A IiCítANtE HAIIUPÂ COTIIERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAIUTEÍTTAS EIRELLI
declarada equivocadamente Vencedora de todos ítens do certame em pauta, é
concessionária de nenhuma Marca ma qual apresenta em sua proposta. E de
nenhuma outra marca, estando classificado na categoria de Garajeiro, não possuindo
assistência Técnica própria, para atendimento do sistema de garantia, peças e serviço,
pessoal técnico treinado, sendo tal marca desprovída de atendimento técnico no
estado do Pará

Via de regra, as licitações para aquisição de veÍculos, seja de passeío. transporte, vans
e ambulâncias, etc, são expressamente para selecionar fornecedores habilitados, que
legalmente apresentem propostas para fornecimento de veículos a serem forneciáos
zero km, ou seja, veículos novos. /
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Por sua vez, observamos que em alguns processos licitatórios, a Administração Pública

tem permiüdo a participação de garagistas, empresas ME e transformadoras

(empresas que fazem adaptações técnicas em veículos, principalmente em

ambulâncias).

Entretanto, esse expediente, além de prejudicar a arrecadação de impostos, pois

geralmente essas empresas adquirem esses veículos em outros Estados, e
manifêstamente contrário ao disposto na legislação.

Pois a tei n. 6729179, tamhÉm conhecida como Lei Ferrari, disciplina a relação

comercial de concessão entre fabricantes e distribuidores de veículos automotores de

via terrestre.

Por suas disposições, é possível verificar que veículo zero km (novo) somente pode

ser comercializado por concessionário (ou distribuidoQ, conforme terminologia legal.

(art. 10 e 20)

Mais adiante, em seu artigo 12, verifica-se que o normativo impõe ao concessionário a

obrigatoriedade de vender o veículo apenas ao consumidor final, vedando a

comercialização de veículos novos para fins de revenda.

Assim, se o veículo novo somente pode ser vendido por concessionário ao consumidor

final, resta claro que o hto de o veículo ser revendido por não concessionário (gue na

cadeia tamlÉm se caracteriza como consumidor final), a outro consumidor final (no

caso, a Administração Pública), descaracteriza o conceito jurídico de veículo novo.

Nesse contexto, cumpre ainda destacar a definição de veículo novo adotada pelo

Codigo de Transito Brasileiro (Lei n. 9503/97) e p€lo CONTRAN:

"Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboqie ou semirreboque, deve

ser registrado perante o órgão executivo de transito do Estado ou do Distrito Federal,
no Município de domicílio ou residência de seu proprietário. na forma da Lei." (9.n.)

"Deliberação CONTRAN n. 64, de 24 de maio de 2008 - VEÍCULO NOVo - veículo de
tração, de carga e transporte coletivo de passageiro, reboque e semirreboque, antes
do seu registro e licenciamento." (9.n.)

Dessa forma, temos que o primeiro emplacamento só pode ter origem em duas
situações, ou pela aquisição do veículo junto ao fabricante, ou pela aquisição do
veículo junto ao concessionário. Fora dessas situações, o emplacamento já não será de
um veículo novo, mas seminovo.

Assim, como a venda do veículo novo somente pode ser efetuada por concessionário
ou fabricante ao consumidor final, e este, nos termos do art. 120 do CTB, tem a
obrigação de registrar o veículo perante o órgão executivo de transito de sêu domicílio
ou residência, a conclusão a que s€ chega é de que o veículo que, adquirido do ,l
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concessionário, para fins de revenda, somente poderá ser transferido ao novo

comprador após o seu registro e licenciamento.

Essas empresas (traníomadoras e garagistas) por não serem concessionários

autorizados, nem fabricante, teriam que comprar o veículo de um concessionário,

registrar, licenciar e emplacar o veículo, para, então, posteriormente, repassá-lo a um

terceiro, aúavés do preenchimento do recibo de transferência, tamtÉm chamado DUT,

quando o veículo, obviamente, não será mais considerado novo, mais sim

caracterizado como um veículo seminovo. poftanto, torna-as impossibilitadas de

entregar o veículo novo (zero km), conforme solicitado nos editais, e de praxe nas

licitações para aquisição de veículos.

Ou seja, apenas os fabricantes e as concessionárias é que podem comercializar

veículos novos, pois emitem a Nota Fiscal diretamente para a Administração Pública,

que por sua vez, realizará o primeiro emplacamento do veículo diretamente para o seu

nome, e qualquer procedimento diverso, embora possa transmitir uma aparência de

regularidade, é irregular e não deve ser considerado válido, por contrariar a Lei Ferrari

e as orientações dos Orgãos de Trânsito sobre o tema. Além de que os órgãos públicos

São privilegiados com a isenção do IPVA, imposto anual, concedido pela SEFAZ, para

veículos oficiais adquiridos com a devida Nota fiscal de concessionário ou fabricante,

direito este que a ALFA (Garajista) não possui, e se ela própria proceder o
emplacamento, para após transferir como veículo semi novo, será perdido este direito,
e o órgão adquirente passará a ter gue pagar o IPVA nos anos subsequentes.

Ainda como principal ilegalidade, tal procedimento não estiver explicitado no plano de

trabalho documento que origina o procerço licitatório, que permita aplicação do
recurso na aquisição de veículo considerado usado, prejudicará a legalidade da
prestação de conta do evento junto ao TCE ou TCU, colocando em risco a lísura e
transparência da administração pública, responsável pela legalidade da licitação, e
sujeita as sanções administrativas.

Com efeito, em obediência aos princípios constitucionais da legalidade e moralldade,
expressamente acolhidos pela Lei n. 8.666/93, que por sua vez, é aplicada de forma
subsidiária aos pregões (Lei n. 10.520/2002), não pode a Administração pública

acolher procedimento manifestamente contrário à Lei, e conseguentemente, permitir a
participaç&s dessas empresas nos certames.

venÍcou-se que, após análise pontual de cada aspecto do recurso administrativo
interposto, as razões do recurso provam a matéria apresentada na intenção de
recurso.
Desta forma, as ações da comissão de Licitação na interpretação das normas
disciplinadoras da licitação e na aplicação da Lei Federal n. o 8.666/93 , Decretos,
acordãos do srl, Tcu e TcE serão sempre em favor da regaridade dos atos
adminisbativos e do interesse público.

(
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como sabido, a Administração Pública encontra-se plenamente vinculada à lei, tendo

em vista o Princípio da Legalidade, agasalhado pela Lei n.o 8.666/93 e que, ressalte-

se, é um dos Princípios basilares da nossa ordem constitucional'

Diante do exposto, pr8na a pelo provimento do recurso apresentado pela Recorrente,

Haja visto que a Licitante não possui os requizitos necessários para fomecer o Veículo

objeto do Certame, com legalidade e segurança para respaldar o orgão público e a

Douta comissão de Licitaçao de possíveis sançôes administrativas, e aborrecimentos

diversos, além de oferecer riscos de sérios prejuísos,

O procedimento a ser seguido no certame licitatório deve transcorrer exatamente

conforme determina o edital, é o princípio básico da vinculação ao instrumento

convocatório, que a Lei de Licitações, Lei 8.666/93, traz, juntamente com a própria

definição de licitação, logo no seu terceiro artigo. Assim é a redação do Artigo 30 da

Lei 8.666/93:

'Aft. 30 A licitação destind-se d garantir a observância do princrpio

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosd

para a Administração e *rá ptussda e iuloada EM E§TRflA
COIVfrORtfiDADE @m 6 principios bási@ da legalidade, da

inpessoalidadq da moralidade, da igualdade, da publicidade da

probidade administrdüva, da W^lCt LACÃO ao instrumento
@nwtória do iuloamenb obietivo e dos que lhes são

coffelatos. " (grifos nossos)

Deparar-se com vícios decorrentes de omissões ou simples "lacunas", que possibilite

ampliar o que se pretende entregar e/ou executar no contrato resultado da licitação é

bastante temeroso, ferindo completamente o princípio básico de toda licitação, qual

seja a Objetividade, Vinculação aos Termos do Edital, legalidade, Isonomia e
Compeüção.

Isto porque, em atendimento aos princípios estabelecidos na Lei 8666/93, em estrita

observância aos preceitos do Edital, a isonomia entre os licltantes é um pilar básico e

essencial à seleção e obtenção da oferta mais vantajosa para a Administração.
Realmente se adquiriu o melhor? de forma legal. e o preço efetivamente foi o menor
avaliando-se soluções ou produtos diversos ?

Desconsiderar as irregularidades significa conceder benefícios ao licitante que sem
lisura procede a irregularidade [omissão, inidoneidade, lacuna e/ou incompletude] em

sua proposta, considerando haver dificuldades em comprovar a irregularidade -

principalmente a má-fé, como também pelo próprio desconhecimento quanto à

especmcidade e detalhes do objeto a contratar pela Administração.

Por Outro Lado, a Reconente requer que a Douta CPL, proceda Diligências no Sentido
de apurar penalidades sofridas pela empresa UANUPA cotrtERclo DE
EQUIPAMENTOS E FERRAIIEÍ{TÂS EIRELLT no câdastÍo de emprêsas inidôneâs e
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suspensars de Licitar no Portàl da TranspaÉncia do CEIS, conforme Docs. êm anexo.

Ante o Exposto.

REQUER, que vossa Excelência, com amparo legal no Aft 109 § 30 da lei 8.666/93,

e na Lei 10.520102 inc.XIII que acolha o presente Recurso reformando a decisão da

licitação declarada na Ata de abertura, Desclassificando a Proposta da Licitante,
TIIAIIUPA COÍ{ERCIO DE EQUIPAÍIIEITTOS E FERRA}IENTAS EIR.ELLI Ju|gandO

procedente este instrumento de Recurso Administrativo, E classificando a Recorrente
ZUCÂTELLI EMPREENDIMENTOS ITDA como forma imperativa de JUSTIÇA.

Marabá . PA 30 de Outubro de 2019,

Nestes termos
Pedimos 8om senso, legalidade
E Deferimento I

P DIM LTDA

I

/
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T.4ANUPA

ILUSTRíSS]UO SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DO
CARAJAS- ESTADO DO PARÁ

PROCESSO L|C|TATOR|O No. 11í12019 - PMCC.CPL
PREGÁO PRESENCIAL NO . 056/20íg/SRP

OBJETO aquisição de veículos [Km (zero quilometÍo], para atender as emendas impositivas,
convênios com o ministério da educação, Ministério do dêsenvolvimento Social, MiFistério da

Saúde e supriÍ as necessidades da Prefeitura Municapal de Canaã dos Caraiár., Fundos
Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social, confoÍme especificaçôes do TeÍmo de

Referência do Edital.

MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 03.093.77610001-
91, , com sede na Avenida Marques de Sáo Vicente, 16'19 Conj.2705l- SP Barra
Funda - SP, neste ato representada por sua sócia e diretora MANUELLA JACOB

, devidamente qualificado nos autos do processo licitatório, na forma da legislação
vigente em conformidade com o Art. 4', Xvlll da Lei N' 10.520102, por sua
advogada e bastante procuradora que esta subscreve conforme procuração em

anexo, vem mui respeitosamente, perante Vossas Senhorias,
TEMPESTIVAMENTE com habitual respeito e acatamento com supedâneo em

todas as disposiçÕes aplicáveis ao caso, dentro do prazo legal interpor presente

CONTRA RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO, EM fACE AO TECUTSO

interposto pela ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA pelas razões de fato e
de direito que passa a expor e requerer a manutenção integral da decisão
recorrida, com inclusão das razÕes, a fim que sejam apreciadas pela Autoridade
Superior compêtente, a quem ora é requerida e a confirmação do julgamento sob
exames.
Termos em que
P.E. Deferimento
São Paulo, 3í DE OUTUBRO DE 2019

o

MANUPA COM LO E FERRAMENTAS LTDA
PP LUIZA SIMÃO JACOB
oAB/SP í03.617

E

cr
a\

7,

M.t.lz

ç Av Maíqu6 de Sãi Vlcglts 1619 . sl27os
8*ía kr|dâ ' são gaut) - SP
3EpOn39{O3
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PRIMEIRAMENTE cumpre esclarecer que a MANUPA é uma
empresa séria, estabilizada no mercado a mais de 20 anos, atuando
cautelosamente no segmento de vendas a Orgãos Públicos e adaptação de
veículos, empresa idônea que trabalha de forma séria e dentro da legalidade,
sempre atendendo os princípios de Etica e Moralidade, inclusive atendendo as
normas internas previstas pela Lei de Licitação.

A empresa Manupa, prima pela realização de negócios
transparentes, seguindo sempre os princípios norteadores durante os procedimentos

de compras governamentais, bem como todas as normas e legislação vigentes.
Tendo como base legal que a licitante sendo a contratada pela

administração Pública, será a responsável, passando a possuir vinculo jurídico
hábil, para o cumprimento do objeto licitado e jamais deixou de seguir os
procedimentos legais atendendo as diretrizes do Direito Legal e a CONSTITUIÇÃO
FEDERAL (Lei maior).

DA INADIMTSSIBILIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA
EMPRESA ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA POR SER SOMENTE DE

CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO.

DOS FATOS APRESENÍADOS

A ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA participou da ,-icitação
Pública oriunda do processo 11112019, recorre pelo inconformismo que declarou a
empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENÍOS E FERRAMENTAS ElREL|,
'VENCEDORA DO CERTAME, por oferecer o menor preço a administração, sem
motivos fundamentados para recurso, menciona que:

"A licitante MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMNETOS E
FERRAMENTAS EIRELLI, declarada equivocadamente
vencedora de Íodos os iúens do certame em pauta, é
concessionaria de nenhuma marca, estando classificado na
categoria de Garaieiro , não possuindo assr.súêncra técnica

Metílz

o a,/ |úaqr€§ dê s&! vbútts t6ls - 3l zr(É
8ãIã Élílda - São Parrb - SP
c€p ott39-oG5

o Á\,slils S€ínado Már*-ê( loJ6o - 103
iroírd.ilm - Fondêza - CE
cEP 60El-740

I Á\êÍidâ Tdé 2O4 ' d úl
,âpim l- Mdlã§ - AM
cEp 6907a-ooo

r opúaci,ld@mfilpacomtí
! m) 2,l7&2ala
e íÍãr+acofirtÍ

9 Ruâ jcão Pes,soa dê irattoe 53o
P'?Íl da CcE . \rda v*B - ES
cEP ?glolns

9 A\êrrda li§loíiadoí Rúb€ns dê irieodo.ça,157 - el?,o4 U À
Sú-Cuabá-MI
cEP 76!0&900

DAS CONTRA RAZÔES

Flllals
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propria, para atendimento do srlrúeíÍra de garantia, Peças
servíços pess oal técnico treinado , sendo tal ngpg, desprovida
de atendimento técnico no Estado do Pará'

Entre outros argumentos, que o certame seria para disciplinar a
aquisição somente por concessionários e fabricantes (Q!l_Q.§f$!{!pQRl_tenta
direcionar seu pedido a Lei no. 6.729n0 (art. 1o. e 2o.) da Lei Ferrari.

Menciona que o veículo vendido pela empresa MANUPA se,

descaracterizaria de veículo novo, vincula a recorrida a várias desqualificações
como empresa-

Citou, a lei de Licitação, mencionou que há interpretação das
normas disciplinadoras - Decretos, acórdãos do STJ, TCU, TCE, sem nenhum
apontamento.

Acusa vÍcios no pregão sem aponta-los diretamente, pede

diligencia no sentido de apurar penalidades sofridas pela MANUPA, no cadastro de
empresas INIDONEAS e suspensas e junta documento, que a MANUPA nâo
atende o Edital, por fim.

Pugna pelo recebimento do recurso com a reforma da decisâo, e
pede a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa MANUPA COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA, e a classificação do recorrente.

DAS PRELIMINARES DA RAZÕES RECURSAIS DA MANUPA

Nobre julgadores, devemos em defesa, pontuar todos os fatos expostos
para impugna-nos, mas que neste recurso não se chega a conclusão das
alegações do recorrente que esta confusa e talvez dirigida erroneamente,
vejamos:

Fls. 02 menciona que a recorrida ALFA COMERCIO DE

VEICULOS LTDA-ME, foi declarada equivocadamente, ??? - ALFA COMERCIO
DE VEICULOS LTDA- ME, não participou do certame já que não consta em ATA,
OU SIM???.

Poderia o recurso estar pronto é foi um copia e cola??? Sem as
devidas conferencias??.

I Av Msrqr6 d6 São vrcúrb 16l-o - d z/Os
BaIa RÍda - São Parb - SP
c€P on3s-ooõ

?
À,,ldd.l,m - Foítde,a ' CE
cEF 60761,740

I A\êndâ I€íá 2O4 - d or
iapim Múrars ÀM
cEP G€OT&OOO

g a.Je.rds Hêto.doí PrÉeÍÉ do i.,l*idorçA 157 - §l3O L U aa op*&iÍd@ínar+acdn.bí
I (ú 24a-2gts
I msupa.cdrLhr

e R:.ra.,oào Pe6soa de irsttoq S3o
PÍàâ da CGta - Vía V€tla - tS
cÊp 2stolns

Mat.lz Flllels
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Pois na mesma folha no parte de Mérito, menciona que a

MANUPA:" é de nenhuma marca, estando classificado na categoria de

GARAJEIRO, não possuindo assistência técnica própria, para atendimento do
sistêma de garantia (...)", não se atentou em analisar o que esta escrito e nem

ao contrato social da MANUPA, fica o contraditório nas duvidas, para a defesa.
As fls. 04, diz "direito este que a ALFA (Garajista) não possui",

seria neste caso a MANUPA ou a ALFA???..

Diante de algumas citaçÕes e ainda a possibilidade de
entendimento compreensível de contra-arrazoar pela empresa MANUPA,
apresenta toda a defesa permissiva e probatória para o devido analise de
julgamento.

Antes de adentrar ao mérito do processo, destacamos que o
recurso interposto sequer merece ser conhecido, visto que os argumentos não
trazem fatos substanciais contundentes ao processo, com evidente intuito de
tumultuar o processo, retardando o cumprimento, tem-se como protelató,'io sem
fundamentaçáo jurídica com intenção de levar os julgadores a erro, o recurso
oferecido pela insurgente, maculando ao pressuposto de admissibilidade objetiva do
mesmo, o que pode ser punido, conforme as regras da nova Cartilha
Anticorrupção.

Preceitua pertinente lição de Jair Eduardo Santana, in verbs:

"o Moflvo ou A MoflvAÇÃo ALUDTDA NA LEt SOMENTE PODE
SER AQUELA QUE SE REY'STÁ DE CONTEUDO JURIDICO. O

S/MPLES DESCONIENIÁMENTO NÃO GERA MOTOVO
LEGAL.E COMUM E COMPREENSIVEL, ALIAIS - QUE O

LICITANTE VENCIDO NA DISPIUTA SE MOSIRE IRRESIGNADO
COM A OFERTA DE SEU CONCORRENTE. MAS /SSO, POR S/
SÓ, NÁO E O BASTANTE PARA CONSTTU/R NO FALADO
MOTIVO JURIDICO. sendo o recurso protelatóio ou
procrastinatóio deve ser, de pronto rechaçado pela administração
pública (qrifamos)

Ora nobres julgadores na Ata realizada no dia 24110120í I a empresa
recorrente ,ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA, participou do item 02 e
07, o item 07 que o recorrente participou não atendia o Edital e o item 02-
AMBULANCIA, foi DESCLASSIFICADO Porque desistiu da competividade dos

ryMâtrlz
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lances e a Manupa ofereceu a proposta mais vantaiosa ao Município de Canaã
do Caraias.

Também náo é verdade que a MANUPA foi vencedora de todos os
itens, consta em ata que os itens 01, 03,08 cotados pela MANUPA, também não

atendia o Edital, restando-se fracassados pelo Municipio.
O único item que a recorrente competiu com a recorrida foi na

ambulância e ainda com preço muito maior conforme se constata em ata.

Portanto nota-se que o recurso proposto pela recorrente é
protelatório e com objetivo de inviabilizar a licitação, pois seu pedido recluer pela

desclassificação da MANUPA e sua classificação.
A de observar que a recorrente nâo tomou o cuidado de se atentar ao Contrato

Social da Manupa, sua alegação foge da verdade que a empresa não atua na vendas
de Veículos Novos.

qA EXIGÊNCIA DE CONCESSIONÁRIO OU FABRICANTE PARA
FORNECIMENTO DE VE|CULOS ZERO KM.

Previamente, destacamos que a Lei 8.666/93 náo cri:u nas
licitaçÕes uma classe especial de empresas concessionarias ou fabricantes para ela
todas as empresas são iguais e respeitadas, suas particularidades definidas pelo
próprio ordenamento Jurídico.

O instrumento convocatório (edital) trará em seu bojo toda a

regulamentação atinentes aos deveres e obrigaçÕes que a administração 1rública e
os licitantes deverão atender na realização de todas as fases do certame,
consagrando assim o principio constitucional da vinculação ao instrumento
convocatório.

Nesse sentido é a previsão do artigo 41 da Lei. no.8.666/1993
vejamos:

"Art. 41. A Administraçã o não pode descumprir as normas e
coLtdições do edital ao qual se acha estritamenle vinculada".

Assim, é cedido que o edital torna-se lei entre as pertes,
devendo ser estritamente observados em todas as fases do procedimento
licitatório, assemelhando-se a um contrato de adesáo cujas clausulas são
elaborada unilateralmente pelo Estado.

Menciona no EDITAL - CONDIÇÔES DE PARTICIPAÇÃO
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DAS coNDrÇóEs PARA PARTtctPAÇÃo

9. Podêrão participar deste Pregâo quaisqueÍ licitantes que:

9.1 Detenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

9.2 Atendâm aos Íequisitos de classiricaçâo das propostas exigidos neste
Edital;

9.3 Comprovem possuir os documentos dê habilitação requeridos no
Capítulo - D DOCUMENTAçAO

Portanto a empresa MANUPA está apta a participar da Licitação
pois atende as normas do Edital, inclusive já realiza este trabalho a mais de 20
(anos) e tem conhecimento de que a preferência em se comprar veÍculos

exclusivamente de concessionárias/fabricantes, com desprezo às demais entidades

empresariais que comercializam os mesmos produtos de forma idônea, seria

restringir a competitividade, é medida que não se harmoniza com o princípio da
isonomia e com as diretrizes do inciso XXI do artigo 37 da Constituiçào Federal,

como o aft 27 da Lei 8.666/93 além de também contrariar o comando do artigo 30,

§1o, inciso I da Lei 8.666/93.e pela Súmula 272 desta Corte de Contas.

Para a administração vale entre outros, os princípios da iscnomia,

da competitividade, e o menor preço, os quais , no caso implicam em se ter um

certame, com este objeto, a concorrência não deve ser só das concessionárias
mas também das revendedoras devidamente autorizadas a comercializar veículos
"NOVOS' ou "O KM", dispensando-se por menos importante.

lgualmente, não existe na Constituição Federal, nada que impeça
esta Sociedade Empresária MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E

FERRAMENTAS EIRELI de comercializar veículos NOVOS, já que em seu contrato
social está autorizada a vender, aquilo que adquiriu legalmente e de forma Lícita.

Esta digna e respeitável casa por decisão do Sr. Pregoeiro
cumprindo legalmente o Edital, classificou a empresa Manupa que apresentou toda
sua documentação pertinente ao atendimento as exigências do Edital, e em
cumprimento ao dever do Edital DESCLASSIFICOU a recorrente porque desistiu
da competitividade nos lances e inconformada com a classificação da MANUPA
que ofereceu a proposta mais vantajosa, apresenta um recurso sem fundamentação
Jurídica.

No Edital não existe exigência de que a prefeitura tem que se
limitar a concessionarias e fabricantes, pois poderia configurar-se de forma clara

?)
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§ 1o É vedado aos agenÍes p úblicos

I - admitir, prever, incluir ou tolerar,

oo

nos aÍos de convocação,

MANUPA
um direcionamento, ferindo de morte o disposto o parágrafo prin,eiro do

artigo 3" da Lei 8666/93.
De outro lado, a Lei 8.666/93 estabelece a competitividade com um

dos princípios do procedimento Licitatório conforme passa a Transcrever:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a obseNância do pincípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável e será process ada e julgada em estita conformidade
com os pincípios básrcos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatoio, do
julgamento objetivo e dos que /hes são conelatos. (Redação dada
pela Lei no 12.349, de 2010) (Regulamento) (Regulamento)
(Regulamento)

cláusulas ou condições que comprometam, restri,
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
socr'edades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções
em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de
qualquer outra circunstância impeftinente ou inelevante para o
específico objeto do contrato, ressalvado o disposÍo nos §§ 5o a í2
desb artigo e no aft. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;
(Redação dada pela Lei no 12.349, de 2010)

ll - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciáia ou qualquer outra, entre empresas
brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda,
modalidade e local de pagamentos, rnesrno quando envolvidos
financiamentos de agéncias intemacionais, ressalvado o dirposto no
parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de
1991 .

"A competição é um dos pincipais elementos do procedimento
Iicitatóio. Deve-se compreender que a disputa entre eventuais
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Neste Diapasão, vejamos o que diz a doutrina:
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rnteressados possibilita a administração alcançar um melhor
resultado no certame auferido uma proposta vantajosa. Alem da
competitividade que é reconhecida pela ampla doutina e (enquanto
pincípio) pode ser compreendida de acordo com os outros
pincípios peftinentes, este dispositivo deve ser encarado pelo
gestor como regra, sendo expressamente vedadas clausulas ou
condições restritivds do caráter competitivo- mqtivedas por
siÍuacões impertinente ou irrelevantes para obtencão do
obieto contratual (Charles Ronny) Lei de Licitações Públicas
comentada 24. Ed. Jus Podivm 2009 - Salvador

Marçal Justem Filho prefere falar em isonomia, Transcreve;

lsonomia significa o direito de cada pafticular de pafticipar na disputa
pela contratação administrativa configurando-se inviabilidade de

resÍniões abusivas, desnecessán'a s ou injustificadas, Trata-se ,

então da isonomia como tutela aos rnÍeresses individuais Ce cada

sujeito particular potencialmente interessado em ser contratado pela

administração. A ampliação da disputa significa multiplicação de

ofeftas e a efetiva competiçâo entre os agentes econômicos
(Comentáio à Lei de Licitações e Contratos Administrativot 14". Ed.

Dialética. São Paulo 2010.

Neste mesmo norte, temos o Tribunal de Contas da União que
determinou a Orgão da Administração que se abstivesse de
fixar exigência de declaração de que determinada empresa
licitante é distribuidora ou revendedora autorizada de
determinado produto ofertado, como condição de habilitação
ou de classificação, por falta de amparoJegal e por constituir
restrição ao caráter competitivo de licitação (Acórdão no.
2.37 5l 2006 -24. Câma ra).
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Não obstante no Pregão de no.78/2015, o Próprio TCU, em
decisão de um Recurso Administratívo interposto pela empresa FIAT, julgou
improcedente o recurso acatando o nosso posicionamento e corrobot ando ao
nosso direito.
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contratação de empresas por estas não serem concessionarias. Ademais há
que observar os orincíoios da leqalidade . razoabilidade e proporcionalidade
nas decisões admínistrativas em consonância com o disposto no aÉ.20. Da

"A legalidade como princípio de administração, significa que o
administrador público está, em toda sua atividade funcionel, sujeito
aos mandamentos da lei, e ás exigências do bem comum, e deles
não pode afastar ou desviar, sob pena de praticar ato invalido e
expor-se á responsabilidade disciplinar, civil e ciminal, conforme o
caso". Na Administração Pública não há liberdade nem vontade
pessoal Enquanto a Administração particular é licito fazer tudo que

a lei não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o
que a lei autoriza" (Meirelles Hely Lopes. Direito Administrativo
Brasileiro, 284; Ed.São Paulo. Malheiros

Em sendo assim, em respeito a livre concorrência preceituada no
aft.170,|V da Constituição Federal., ao princÍpio da competitividade disposto no art.
30. le ll da Lei 8.666/96, bem como considerando os princípios da legalidade,
razoabilidade e proporcionalidade previsto no art. 2o. Da Lei 9.784199 , cctnclui-se
inexiste amparo fatídico e legal que vede a MANUPA, ao fornecimento dos bens
em questão,

A MANUPA possui autorização da receita Federal e Junta
Comercial do Estado de São Paulo de outros Estados para a comercialização de
veículos Novos. Estes veículos têm como origem a fábrica ou uma concessionaria
da marca: A garantia e assistência técnica permanecem inalteradas.

A AMPLA COMPETITIVIDADE / CONCORRENCIA OU tornar-
se REFÉN de um mercado exclusivo de Concessionários?

/,
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Em sendo assim, observa-se que nem mesmo da mais pobre das
interpretacões pode-se concluir que Veiculo NOVO OU OKM, para efeito de
aquisição pela Administraçâo Pública, corresponde a veículos sem licencia:nento e
que somente concessionarias podem vender veÍculos novos., A contrário senso
tem-se da interpretação sistemática e teleológica da Carta Constitucional e da Lei
8.666/93, que não há que se restrinoir a participacão em licitações e a

Lei 9.784/99.
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Desta feita corroborando ao pleiteio da MANUPA, é latente o de que o que

caracteriza o veículo como novo " O KM é o fato de nunca ter sido util:zado, a
simples transação formal de documentos, não descaracteriza como veículo O
KM "O que deve prevalecer neste aspecto é o estado e conservação do bem,
e não o número de proprietárÍos constantes de sua cadeia dominial."

Corroborando, citamos julgados:

LEI 6.729 /79. VENDA DE VEíCULOS NOYOS, ATO RESTRITIVO
DÁS CONCESS/ONÁR/ÁS. TNTER?RETAÇÃO DESCABÍVEL.
ART. 170 DA CONST\TU|çÃO FEDERAL. LTVRE

coNcoRRÉNctA. VEDAçAO À RESERyÁ DE MERCADO. LEI
8.666 N3. PRINCíPIO DA COMPETITIVIDADE. CODIGO DE
IRÁNS/IO BRÁS/LEIRO- CERTIFICADO DE REGISTRO DE
vEícuLo. EMlssÁo. DESNECESS/DADE DE AUTORTZAÇÃO
OU CREDECIAMENTO PELA CONCESSIONARIA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO 1. A Lei 6.729 179 (Lei trernri -
"que dispõe sobre a concesráo comercial entre produtores e
distribuidor* de veículos automotores de via terrestre") não
faz limitação à venda de veículos novos somente por
concessionárias, nem mesmo quando trata sobre veículos
"novos". 2. A reserua de mercado é vedada pela Constituição
Federal , no seu adigo 170 , caput" e inciso lV, que estabelece
a "livre concorrência". De igual modo, a Lei 8.ô66 /93 esÍaáeíece
a competitividade como um dos principios do procedimento
Licitatório. 3. O Código de Trânsito Nacional apenas exige a
nota fiscal emitida por revendedor para emíssáo do Ceúificado
de Registro de Veículo - CRV, não limitando, em nenhum
momento, que seja ele "autoizado ou credenciado". 4. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

Pode-se ainda, reconhecidas, desde já, diferenças do caso concreto
para o caso sob análise, noticiar que este Tibunal também já decidiu (Acordão
874/2007 - 2" Câmara) que exigências de vlsÍonãs excessivamente onerosas
restringem a competição e ensejam, por rsso mesmo. a nulidade do procedimento.

Destaque-se ainda, que náo é a primeira vez que existem dúvidas
quanto ao caso em tela.
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Nesse sentido, para um melhor entendimento e esclarecimentc a este
nobre julgador e respeitável administrador Público, abaixo passamos a den,onstrar
demais J urisprudências, decisôes e julgados que corroboram com o alegado

Passamos a transcrever a DECISÃO DO MINISTERIO DA
JUSTIÇA, de um recurso apontado contra a impugnante COMIL, alegando que

empÍesa não concessionaria dentre outras inverdades, que o veículo qúe estava
sendo ofertado náo seria considerado "O KM' pelas mesmas razões. Conforme
acima relatado. O Ministério da Justiça, não apenas deu provimentolrazão a
referida Empresa, bem como, contratou e recebeu 10 veículos/ônibus

O teor completo do recurso, da contra @zão e a presente decisão que
estamos apresentando, pode ser conhecido no siÍe www.comprasnet.qov.br em
ACESSO LIVRE/PREGOES/CONSU LTA ATA/AN EXOS informando: UASG 200005
PREGÃO 142012.

Vejamos a decisâo do pregoeiro da Secretaria Executiva do
Ministério da Fazenda:

"O edital exige como característica do objeto que seja r:ovo, de
primeiro uso. Ou seja, que não tenha sido usado ainda em suas
atividades fins. A eficiência nas licitações não significa somente o
menor preço, sua extensão alcança a melhor solução pelo menor
preço. Analisando o objeto, bem como sua finalidade, resta
indubitável que o objeto que melhor atenderá as demandas do
serviço consiste em veiculo de primeiro uso equipado com os
equipamentos e instrumentos embarcados capazes de subsidiar a
atuações de segurança pública. Considerando que a características
de novo, de primeiro uso, importa na configuração material, e não
meramente formal, da vantajosidade a ser alcançada na presente

compra. Considerando a questão de registro e licenciamento dos
veículos a serem adquiridas suscitadas pela reclamante, não
interfere na especificação exigida no edital, desde que os veículos
nunca tenham "rodado". Nesse entendimento, segl,indo o
posicionamento exarado pela área demandante, que este piegoeiro
nega provimento às alegações exaradas pela recorrente COMIL
ÔNtgUS S/A, por entendermos que para ser de primeiro uso, não é
necessário que o veículo seja transferido diretamente do nome do
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fabricante ou de uma revenda concessionária para o consumidor,
visto que a meÍa transferência formal de domínio do bem para

intermediários, por si s6, não toma o bem materialmente novo em

bem usado, além, ainda, de entendermos que as recorridas
atenderam todas as exigências do edital. MINISTERIO DA
JUSTIÇA, SECRETARIA EXECUTIVA SUBSECRETARIA DE

PLANEJAMENTO ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
cooRDENAÇÃO GERAL DE LOGISTICA - Processo
na0802000401 0201230

Mesmo entendimento, teve o pregoeiro do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, conforme publicado no site Comprasnet. \'ejamos:

Em análise, a redação dos artigos 123 e 125 do CTB e a
Deliberação na64 do Contran Observa-se que os artigos 123 e 125
não fazem mençâo ao conceito de veÍculo O Km. Apenas
estabelecem regras para a expedição do Certificado de Registro de
Veículos e as informações sobre o veículo que deverão ser
prestadas ao RENAVAM. Da mesma maneira, a Deliberação na 64
do CONTRAN conceitua veículo novo para fins de emissão do
CRLV - Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo,
circulação e fiscalização de veículos de tração, de carga e os de
transporte coletivo de passageiros, não tendo, portanto, aplicação
para fins de licitações públicas. A questão de registro e
licenciamento dos veículos a serem adquiridos, suscitada pela

recorrente, não interfere na especificação exigida no editá|, desde
que os veículos nunca tenham rodado. A rigor, para ser O km, não
é necessário que o veículo seja transferido diretamente do nome do
fabricante ou de uma revenda concessionária para o consumidor. A
mera transferência formal do domínio do bem para intermediários,
por si só, não torna o bem materialmente novo em usado. O que

caracteriza o veículo como O km é o fato de nunca ter sido utilizado
e não a data de seu registro e licenciamento. Uma licitação deve ser
regida pelo principio da vinculação ao edital e do julgamento

objetivo, sendo observado o princípio constitucional da isonrmia e
de forma a selecionar a proposta mais vantajosa para a
Administração. De outra forma, estar-se-ia criando uma reserva de
mercado restrita as concessionárias, subvertendo o princípio

constitucional da ampla concorrência, que é a base lega: para a
Administração Pública em todas as formas de licitaçâo. DE!lSÃO

1 ,.4,/r't
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DO PREGOEIRO: REF.: PREGÃO 48I2O1O - SRP -. PROCESSO

N.. 164/2010 - PROTOCOLO N..4079/2010. ANSELMO PÉREIRA
SILVA - PREGOEIRO

Vejamos breves considerações do Parecer Jurídico da Consultoria
Jurídica Geral do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,
ressaltando que o Parecer e o Contrato O2O12016-TCEIMT segue
em anexo para análise:

" Em síntese, a Recorrente Ville de France Veículos Ltda, Alegou
que o veículo apresentado pela empresa vencedora Celsinho
Veículos LTDA EPP, relativo ao lote 02, não cumpre os requisitos
contidos no anexo llole 2, do edital, tendo em vista que, no seu
entendimento, não é reconhecido tecnicamente e juridicamente

como veículo zero quilômetro, já que a empresa não é fabricante de
veículos nem tampouco concessionário autorizado por um

fabricante. Sustentou ainda, que veículo zero quilômetro e aquele
sujeito ao primeiro emplacamento e concomitantemente ao primeiro

licenciamento perante o DETRAN. E, que segundo o disposto nas
regras emitidas pela Deliberação 64/2008 do CONTRAN. e pelos
artigos 12í e 123 do Código de Trânsito Brasileiro. o primeiro
licenciamento do veículo licitado perante o órgão de trânsito deverá
ser no município de domicilio da Recorrida.

Quanto à alegação da recorrente de que o TCEiMT passará a ser o
segundo proprietário do bem, ressalta-se que de igual forma, o
edital não previu nada em relação a tal exigência, constando apenas
que no preço proposto estarão inclusos todos os custos referentes
ao emplacamento e licenciamento junto ao DETRAN. exigência esta

Mâtdz Flllals
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.Ainda, nesse mesmo sentido, o próprio TRIBUNAL DE CONTAS
DE MAIO GROSSO, por intermédio do seu conselheiro Presidente, manifestou

favorável a todo exposto aqui em processo semelhante, onde declarou vencedora,

adjudicou e homologou os itens do Pregão 003/2016 em favor a empresa Celsinho
Veículos - EPP, conforme Contrato n' 0020/2016, que segue em anexo para

exemplificação.

E o relatório.



que deve ser cumprida pela empresa vencedora do certame, sob
pena de aplicaçÕes de penalidades previstas no edital. Pelo
exposto. com base nos julgados sobre o tema, documentos
constantes nos autos, e considerando os fatos e fundamentos
delineados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, que evidenciam
a inexistência de situação suscetível de mácula ou burla ao
processo licitatório. e tendo em vista que as demais exigencias e
formalidades contidas na Lei n'10.50212002 foram cumpridas, esta
Consultoria Jurídica Geral entende que as alegaçÕes trazidas pela

Recorrente não tem o condão de invalidar os atos praticados pelo

Pregoeiro, razâo pela qual manifesta pelo reconhecimento do
Recurso interporto pela empresa VILLE DE FRANCE LTDA e, no
mérito, pelo seu não provimento, mantendo classificada e habilitada
no certame a empresa CELSINHO Veículos LTDA EPP. "Por fim,
ante a todo o exposto, fica evidente o equívoco da desclassificação
da proposta da recorrente, tendo em vista que tal matéria ,á vem
sendo debatida e decidida por Tribunais Superiores, Tribunais de
Contas de Diversos Estados da Federação Brasileira, dentre eles, o
do Mato Grosso, no sentido de que, carro zero se descreve pelo seu

estado de conservação e por nunca ter sido utilizado, e não por seu
primeiro emplacamento. lmportante ressaltar o interesse da
recorrente em resolver tal questão administrativamente, em favor da
legislação em vigor, caso contrário ingressará na esfera judicial,

seja por Mandado de Segurança e/ou denúncia a Corregedoria
Geral do Ministério Público e/ou Denúncia no Tribunal de Contas
competentes, por entenderem pacificamente através de seus
diversos julgados retro mencionados o repúdio ao excesso de
formalidade, restrição à participação e competitividade em
proced imentos licitatórios.

A Concessionaria Brasília Motors teve recurso, quase idêntico , com
a mesma alegação e ainda que os veÍculos ofertados não teriam garantia, julgado
desfavoravelmente pelo Ministério da Justiça, lnconformada recorreu e
NOVAMENTE decisão desfavorável, DECISÃO do recurso Tribunal F{egional
Federal, a disposição no site www.trf 1 . us.br pÍocesso 0053492.72.201 0.4.01.3400

Em todos os casos restou claro que os veículos não perdem a
sua condicão de O KM . oor sêrem comercializados por empresas que não são
Fabricantes /concessionarias. Que a oarantia também permanece inalteradas,
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is a mesme rtence ao veículo/caminhão
INDEPENDENTEMENTE dE ouem tenha comercializado.

A Manupa Comercio de Equioamentos e Ferramentas Eireli oede

vênia para manifestar que iá obteve muitas Dec isões favoráveis a empresa,

unto a várias Prefeituras e decisão da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

ESPIRITO SANTO com referência a sua oartici oacão nos oreoões Dor estar

em conformidade com a Lei de Licitações e contrarianrlq a inopQe ição de

exclusividade a Lei Ferrari para os veículos 0 KM vendido somcrnte por

concessionaria/fabricantes - Preqão 13120'17 - São Dominoos do Norte -ES /

Preqão 006/20í9 - CIVAP- SP/ PREGAO 4112019 SANTO ESTEVO-BA /

PREGAO 2812019 MIGUEL PEREIRA-RJ / PREGAO 39/2019 - POJUCA-BA /

PREGÃO OO2I2O19- PAULO AFONSO-BA/ PARECER E PCA NO. 01606/2018/

Preqão 02312019 - Mantenópolis/ES - SERRA PRETA- TURURU - MONTE

SANTO - GUARAMIRANGA PIQUET CARNEIRO. E outras que nêm

precisaram de recursos.

Com efeito, é importante ressaltar que inexiste previsão na lei, como
exigência de participação somente de fabrlcantes ou concessionárias é toialmente
abusivo, o que fere de morte a Lei das Licitaçôes.

DO PRINCíPIO
CONVOCATORIO:

DA VTNCULAÇAO AO TNSTRUMENTO

A vinculação ao instrumento convocatório é princípio básico de toda
licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no instrumento
convocatório a forma e o modo de participação dos proponentes e no decorrer do
procedimento ou na realização do julgamento se afastassem do estabelec;do, ou
admitisse documentação e propostas em desacordo com o solicltado.

Ementa: AGRAVO DE TNSTRUMENTO. AÇÃO Clv|L PÚBL|CA. LtCrfAÇÃO.
MEDIDA LIMINAR. SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITATORIO PRÉVIA
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ornvA DA ADMtNIsrmÇÃo púaltca. cLAUsuLAs. EDtrAL. pRrr,rcípto oa
TcUALDADE. nesrRtçÃo oo canÁreR coupETtnvo Do cERTAME. í -
Havendo riscos de lesão grave ou de diÍicil reparação, o poder geral de cautela
pode miügar a exigência de prévia oitiva da administração pública para
concessão de liminar, principalmente, havendo risco de dano ao erário
público. 2 - as exigências e restrições contidas nas cláusulas editalícias,
guando analisadas em coniunto, não podem restringir o ceráter competitivo
do certame e pretexto apenas de obter-se efetividade na prestação do serviço.
TJ-DF - Agravo de lnstrumento A! 58895620068070000 DF 00ü5889-
56.2006.807.0000 (TJ-DF) Data de publicação: 2010112010

Desta forma, ante aos julgados supracitados, nota-se portanto, que
se limitar a concessionaria/fabricante estariam restringindo a particip::ção de
licitante interessado, referindo o princípio da competitividade, que é a essrlncia da
licitação e frustrando a lei de licitações que repudia cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo.

DO CONCEITO DE VEICULO ZERO QUILOMETRO

Vale registrar que, ainda que se entenda de modo diferente do
acima sustentado - o que, por certo, não ocorrerá, fato é que o critério de avaliação
de carro zero km o primeiro emplacamento, assim entendeu o Tribunal de Contas
da União que determinou a um Órgão da Administraçáo que se abstivesse de fixar
exigência de declaração de que determinada empresa licitante é distribuidora ou
revendedora autorizada de determinado produto ofertado, como condição de
habilitaçáo ou de classificação, por falta de amparo legal e por constituir restrição
aocarátercompetitivodelicitação(Acórdãon"2.375l20o6.2',càmara).

Nesse mesmo sentido, vejamos o acórdâo do Tribunal de Contas
da união ;GRUPO I - CLASSE Vll - PlenárioTC.O18.833/20í 1-0

suMARro: REPRESENTAÇÃO. EMpRESA LtC|TANTE. EXtGENCtA RESTRTTTVA

A COMPET|T|V|DADE. PROCEDENCTA. ANULAÇÃO DOS ATOS PRATTCADOS
NA FASE DE HABILITAÇÃO, SOB PENA DE ANULAÇÃO DO CERTAME
DETERMTNAÇOES.

A exigência, no ato convocatório, de que as empresas licitantes
apresentem declaração, emitida pelo fabricante ou por distribuidor dos

BaÍE FrÍdE - São Pa-{o SP
cEPOm9403
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equipamentos ofertados, de que possuem autorização para comercialização e
prestação dos serviços de assistência técnica, restringe o caráter competitivo da
licitação e contraria os arts. 3', S 1", inciso l, e 30 da Lei n. 8.666/1993.

[...] Contudo, é clara a jurisprudência desta Corte de Contas sobre a questão em
debate, no sentido de vedar a inclusáo em edital, como condição de habilitação ou
de classificação, de exigência de declaração de que a licitante e distribuidora ou
revendedora autorizada do equipamento ofertado ou de apresentação de carta de
solidariedade, por carecer de amparo legal e por restringir a competitividade do
certame, em afronta ao disposto no art. 3", S 1", inciso I, da Lei n.8.666/1993
(Acórdãos - TCU n. 2.37512006 - 2" Càmara, e ns. 42312007, 53912007, 172912008,
173112008 e í979/2009, do Plenário).

Ademais, há que observar os princípios da legalidade, razoabilidade
e proporcionalidade nas decisões administrativas, a racionalidade que deve existir
entre os meios utilizados para o alcance de fins perante motivos circunstancias
impostos à atuação administrativa".(Figueiredo, Lúcia Valle. Comentárie's á Lei
Federal de Processo Administrativo. Ed.Fórum.28 Ed. 2008)

Ante ao até aqui exposto e em respeito à livre concorrência
preceituada no art. 170, lV da C.F, ao princípio da competitividade disposto no art.
3', le't1 da 1ei8.666/96, bem como considerando os princípios da legalidade,
razoabilidade e proporcionalidade previstos no art.2'da Lei 9.784199, conclui-se
que inexiste amparo fatídico e legal que vede a recorrida ao fornecimento dos bens
em questão o que não pode prosperar a exigência da recorrente.

É de suma importância salientar, que caso venha a ser mantido tal
entendimento, cria-se um mercado à margem da Legislação, onde apenas
Fabricantes e Concessionários poderiam comercializar veículos com Órgãos
Públicos, vindo em total desacordo com os princípios basilares da Lei específica de
Licitação

Procedimento Licitatório, como a livre concorrência
(competitividade), o da probidade administrativa, da igualdade, e da legalidade e da
economicidade,
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Quanto a alegação da empresa MANUPA COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS EIRELLI, no cadastro de empresas inidôneas e suspensas de
Licitar. Anexa os documentos para mostrar que náo esta configurada A
ACUSAÇÃO, com a juntada da Certidão CEIS- TCU- e CNJ .

DOS PEDIDOS:,

Ex Positis, resta comprovado a inadmissibidade do recurso

administrativo interposto pela empresa, ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA
por falta de preenchimento dos pressupostos processuais, assim como resta
comprovada a total insubsistência dos argumentos desenvolvidos pelo recorrente,
restando a requerida requerer respeitosamente a esta D. Comissão de Licitação,
que mantenha-se incólume a r. decisão que firmou vencedora a MANUPA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELLI para o certame.

Outrossim, requer

1) Que as contra razões apresentadas pela Manupa seja recebidas e

declarada tempestiva.
2) Diante dos esclarecimentos trazidos, ante a inexistência de

violações as disposiçôes contidas no Edital quanto ao objeto do
certame, requer que determine V.Sra. em julgar totalmente
IMPROCEDENTE o RECURSO mantendo a CLASSIFICAÇÃO E

HABILITAÇÃO no certame da empresa MANUPA COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS ElRELl, por ser a medida que
mais se amolda as ditames legais.

Por derradeiro, apresenta protesto de elevada eàtima e
consideração
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NESSES TERMOS,

PEDE ESPERA E CONFIA

SÃOPAULO, 31 DEOUTUBRO DE 2019.

MANUPA COM, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA
Luiza Simão Jacob
oAB/SP í03.6í7
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A

Quem posso interessor

PROCURÁçÂO

Por esle instrumento porticular de procuroção, o oboixo ossinqdo, no

guolidode de responsóvel legol do empresa ÂÂonupo Com. de Eguipomentos

e Ferromentos Eireli., com sede à Av. Morquâs de 5ão Vicente -1ó19, Solo

?705 - Barra Fundo- 5õo Poulo /SP - CEP: 01.139-003, inscrito no CNPJ/MF
sob no 03.093.776/OOOL-91 e fnscriçôo Estoduol sob n" 530.097.744J15,
vem pelo ptesente informar o V. 5o que o Sro. Luizo Simão Jocob. R6 n"
171910643 SSP/SP. e CPF n". 410 3 28-10 oAB/SP tO3.617
como mondotório, como mqndotário, poro repr€sentor matriz e suos filiais,
podendo, portonto, promover quoisquer medidas judiciais, receber citoções

ou odministrotivos, em quolquer instôncio, ossinar termo, substobelecer com

ou sem tesetvo de poderes e proticor aindo, todos e quoisguer atos

necessórios e conveníentes oo bom e Íiel desempenho deste mondato,

confessor, reconhecer o procedâncio do pedido, tronsigin, desistir,
renuncior oo direito sobre o guol se fundo o oção, receber, dor quitoção,

firmor compromisso, pedir à justiço grotuito, tudo seró dodo como bom,

f irme e volioso.

PA

C :03
Msn o ffi --i
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRb AZEVÊDO BASTOS
FUNDAOO E 'I E88

PRIMEIRO RÉGISTRO CtVtL DE t{ÂSCtMENTO E ôB]TOS E pR|VATWO DÊ CASAMENTOS, |NÍERD|çÔES E TUTELÂS D^ COMARCA OE
JOÃO PESSOA

DECLARO ainda que, parâ gâranür transpaÉncia e segurança jurídicâ de todos os atos oriundos dos respeclivos serviços de Notas e Registros do

. Estado da Paraíba, a CorÍegedoíia Geral de Jlrstiça editou o Proümento CGJPB No 0032014, determinando a inserÉo de um código em todos os
\- elos notonais e ÍêgistÍars, âssim, cadâ Selo Digial de FiscalizáÉo Extrajudíciel contém um ódigo único (poÍ exemplo: Selo Digiaal: ABCI2Uí

XrX2) e dessa íorma, cada autenücaÉo pÍocêssâda pêla nossa Servenüa pode ser confrmadâ e veriÍicade tiantas vezes quanto fot.ecessário
através do site do ÍÍibunal de Justiçâ do Estado da Paraíba, ender€ço http://corÍegedoriá.ljpbjus-br/selodigital/

A autenücâção digitâl do doolmento Íaz prova de que, na data e hora em que elâ foi ÍeaLzada. a empresa iaANUPA COHÉRC|o DE
EOUIPAiIENTOS Ê FERRÁflENTAS LTOA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas carâcterislicss que foram íeproduzidas nâ ópaa
autenticada. sendo da empresa IiANUPA COÍúERCIO DE ÊQUIPAMENTOS E FÉRRAÍúEI{TAS LTDA - EPP a responsabilidade. únicâ e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresêntado a este Cartóno.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/04/20í9 í5:,1í:05 (hora loc.l) âtravés do sistema de autentjcâção digital do Cartório Azevêdo Bâstos, de
acordo com o Art. 'ío, 10" e seus §§ 1" e 20 da MP 22OO|2O0í, como também, o doqJmento eletrônico aulenticado contendo o CeÍtiíicado Digital do
ütular do Caíóíio Azevêdo Bastos, poderá ser solicitâdo direlamenie a empíesá ÍúAÍ{UPA COHERCIo DE EQUIPA ENTOS E FERRÁiTENTAS
LÍDA - EPP ou ao CaítóÍio pelo endereço dê e-mail autenüca@azevedobastos.not.br

Para inÍorma@es mais detalhadas deste ato, acesse o site lUpslggEll9rlal.â:evedobastos.nol.br e inÍorme o Código de Coniulta desta
Declamçõo.

Código de Consulta desla Decleração: 12'16697

A consulla deslia Dedaração estaná disponívêl em nosso site até 0í04,/2020 í5:37:06 (horâ local).

'Códlgo de Autênticação Digitál: 61420504191446310062í
'Legisl.çoes Vigentes: Lei Federal no 8.935/94, Lei Federal n" 1O-4OGI2OO2, Mêdida Provisória no 220012001, Lei Fedêral n' '13-105/20í5. Lea

Estadual no 8-72112008, Lei Estadual no 10-132,i20'13 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido e verdade, dou fé-

CHAVE DIGITAL

DECLARAçÃO OE SERVIçO DE AUTENTICAçÃO DIGITAL

O Bet. Válber Azêvêdo de Mirênda Cavalcanli, Oficjal do Primeiro Registro Ciül de Nascimentos e Óbrtos e Privaüvo dê Casamentos. lnterdiçôes e
Tutelas coÍh atribúição de autenticaÍ e re@nhecerÍrmas da Comarcâ de João Pessoa Capilal do Eslado da Paraíba, em virtude de Lêi, etc ..

DECLARA para os devidos Íns de direito quê. o documento êm anexo dentiÍicado individualmente em câda Código de Autenticação Digitalt ou na
reíerida sequência. foi autentrcados de âcordo com as Lêgislaçôes e normas vigentesr.

1d73fd94f057f2d6gfe6bc05b6912bec8'1baeccgcg2809addd3bEeíd8645íE6betu8908f890'1505980620fe577d4ba7006351436c34e283b0be
fi 56ccf c99889ce7d88944c66ccef 3d0c0359

Av. Epitácio Pessoa, 1í45 BaiÍro dos Estados 58030{0, Joâo Pessoa PB
Íel.: (A31324+5404 I Fa\. (831324+54A4

httpl r\rír.azevedobastos.nol.br
E-Ínail: cánori«razevedobastos.not.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÁO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MANUPA COMERCIO DE EQUIPANIENTOS E FERRAMENTAS
EIRELI

CPF/CN P.l: 03.093.7761000 l -9r

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nà presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÁO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na àdministração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçâo consultada paÉ emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado. bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Cenidào emitida às l7:38:50 do dia3l/1012019. com validade de trinta dias a contar da
emissão-

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https: eontas.lctr.g,,r.hr ords l.'p-lN I D( )NE( ):Vt: RIt: lC.\

Código de controle da certidão: K5UW3l 1019173850

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBTJNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

Dtr

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
EIRELI

CPF/CN PJ : 03.093.7761000 l-91

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, nâ presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitaçâo na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. {6 da Lei n" 8,413192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissào desta certidão os responsáveis ainda nãü
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cu.ias condenaçôes tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razãír
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão j udiciâI.

Certidão emitida às I I :07:03 do dia 03/l 0/2019. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informaçôes aqui presladas podem ser confirmadas no sítio
https: contas.tcu.so\.hr ords l'.'p-lN IDO\ l--O:VIR ll'l('À

Código de controle da certidão: AY3603l0l9l 10703

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Admintstrativa e Inelegibittdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (31/í0/20't9 às '18:37) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administratita e

lnelegibilidade, supervísionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ no 03.093.776/0001 -9í.

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endeÍeço: htto:iwww.cnJ ius.br
através do número de controle: 5DBB.45FC.CDAC.3236

Gerado em 31/10/2019 as 18:37:16 CONSELHO NACIONAL DE JÚSÍIÇA Página 1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Gertidão Negativa

Certifico que nesta data (03/í0/20í9 às 11:í3) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ no 03.093.776/0001 -91.

Esta certidáo é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: hlto ii www.cni.ius.br
atÍavés do número de controle: 5D96-0210.485D.7016

Gerado em: 03/10/20í9 âs 11:13:36 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CT\,APtffitrE
JULGAMENTO DE RECURSO

REf. - PR-EGÂO PRESENCIAL N" 006/2019

PROCESSO LICITATÓRIO N" OO8/20T9

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE VEÍCULOS Lf,\TS PARA MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS

I. PRELIMINARLS

Em 15 (quinze) de maio de 2019 foi realizada a sessão de encerrameuto da

licitação referenciada, na qual participaram 08 (oito) emprevrs:

I - MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI (MAIIUPA)

2 - NOBELA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, (NOBELA)

3 - PROESTE DRACENA COMERCIO DE VEíCULOS E PEÇAS LTDA. (PROESTE)

4 - RENOVA VEíCUTOS E PEÇAS LTDA. (RENOVA)

5 - SUPREMA VEICULOS E PEÇAS LTDA. (SUPREMA)

6 - TOYOTA DO BRASTL LTDA (TOYOTA)

7 - vlA JAPAN LTDA. (VIA JAPAN) e

8 - VOLKSWAGEN DO BRASIL TNDÚSTRIA DE VEíCULOS AUTOMOTORES LTDA.
(VOLKSWAGEN).

Adjudicado o objeto por ato desta Pregoeira. houve manifestações de recursos
assim resumidos:

a) Da empresa VIA JÂPAN., de que a empresa MANUPA "não atende ao descritivo do edital,
haja vista que os veículos apresentados pela marca Renaut, apresentam garantia de 12 meses ou
100.000 Km. lnclusive o seu próprio catálogo apresentado na proposta demonstra esta especificação.
Edital exige garantia mínima de l2 meses sem limite de quilometragem"

b) Da emprea NOBELA. de que a VOLKSWAGEN não atende "não atende ao item 6.1.3 do
Edital. apresentando Certidão com efeito positivo, ainda não apresenta o que trata o item 67.1.4 al,
comprovante da homologação, deferido pelo juízo competente do Plano de Recuperação Judicial".

c) Da empresa VOLKSWAGEN, de que a empresa MANUPA "não atende ao descritivo do
edital, haja vista que os veículos apresentados pela marca Renaut. apresentam garantia de [2 meses ou
100.000 Km. Inclusive o seu próprio carálogo apresentado na proposta demonstra esta especificação".

Atendendo ao disposto na Cláusula VIII do ato convocatório. foi aberto prazo
para apresentação das razões e contrarrazões prevista no item 8.4 do mesmo fundamento. ocâsião em
que todos os representantes foram cientificados dos prazos para tais atos.

Tempestivamente a VOLKSWAGEN apresentou suas razões. .assim
resumidas:

- De que "falta condições de atendimento do objeto do Pregão. pela empresa declarada vencedora" aos
itens I e 2 do objeto. pela empresa MÁNUPA. "que são flagrantes no presente processo licitatório"
como expõe:

I - Nâo atendimento a forma de garantia. conforme o Anexo II - Termo de Referência: "No
catálogo apresentado pela empresa declarada vencedora MANUPA COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI. dos veóculos Renaut Sandero 1.0 e 1.6.
respectivamente lote I e 2. consta -03 anos de garantia ou 100 MIL/KM", ou seja, se os veículos

rataÃo ooa :on<tr:tp nt9 LtcnÁAE/
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rodarem em 06 (seis) meses mais de 100 mil km, deixará de atender o solicitado". An.r,ou .utilogo.
Link do site da Renault "no qual confirma a divergência da informação apresentada em sua proposta".

2 - Fomecimento de veículos zero quilômetro: Que a empresa MANIIPA "não é indústria de

veículo nem mesmo concessionária autorizada, não possuindo qualquer direito de representação ou
concessão comercial como revendedora de veículos automotorcs, nos termos do que determina e Lei
6.729/90-. Faz menção ao arÍ. 122 do Código de Trânsito Brasileiro e da Deliberação CONTRAN no

64/2008. dentre outras argumentações.

Requer. "seja recebido e conhecido o recurso para que. ao final, seja-lhe dado provimento para

fins de desclassificar a empresa ora recorrida, ..-. umâ vez que, como robustamente demonsftado no
presente arrazoado. não atende à todas as exigências do instrumento convocatório, tanto que pertrne à
garantia do veículo, quanto no que se refere ao fomecimento de veículo novo. zero quilômetro,
violando o art. 3" da l,r-i n" 8.666193 e artigo 37 da Carta Magna".

Também tempestivamente, a empresa MAI\IUPA apresentou. em síntese, as seiuintes
argumentações em suas contrarrazões:

I - Que o Edital traz no seu item - 5.3.6. ''Prazo de garantia mínima de 0l (um) ano ou 50.000
quilômetros, contados a partir do recebimento definitivo do bem"

2 - Que "vendeu um caÍro que oferece prazo maior de garantia como também o dobro de
quilometragem, o que só traz beneficio ao Erário."

3 - QUC A *MANUPA RETIFICA QUE CUMPRIRÁ A EXIGENCIA DO EDITAL SCNdO NO

caso 12 meses de garantia sem limite de quilometragem. ou como o do item 5.3.6. pois o que ela
oferece contempla os dois itens, pois a garantia de 0l (um) ano prevalece.

4 - Que. "embora a empresa MANUPA não seja concessionaria autorizada. nem fabricrnte.
nunca foi impedida de vender a Orgão Públicos e sempre entregou seus veículos atendendo
plenamente o Edital . e ao que fará para o atendimento as exigências descritos neste Edital".

5 - Que "a preferência em se comprar veículos exclusivamente de concessionárias. com desprezo
às demais entidades empresariais que comercializam os mesmos produtos de forma idônea,
restringindo a competitividade é medida que não se harmoniza com o princípio da isonomia e com as

diretrizes do inciso XXI do anigo 37 da Constituição Federal. além de também contrariar o cornando
do artigo 3'. § l'. inciso I da l*i 8.666193 e pela Súmula 272 desta Corte de Contas Com efeito. Assim,
o conceito jurídico de veículo "novo" ou "O km" adotado pela referida [.ei nào se aplica aos certames
licitatórios. o mesmo ocorrendo com os citados normativos do CONTRAN. que são de 2008. e
disciplinam a matéria no âmbito das relações comerciais entre fabricantes e concessionárias, em raáo
da reflerida ki.

Requer:

- Que o presente recurso seja declarado tempestivo e recebido no efeito suspensivo,

- Que seja apreciado o efeito devolutivo presente nos recursos administrativos. fazendo com que
aprecie e reconheça o presente em todos os seus itens e, caso não considere alguma destas solicitações,
encaminhe-se à autoridade superior, para a devida reanálise;

- Que até o julgamento do presente recurso, não sejam tomadas demais providencias no certame.

As empresas VIA JAPAN e NOBELA, não arrazoaram.

L. o que se tem. de rnicro.

ry
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II. ADMISSIBILIDADE E MERITO

l. Conforme já afirmado anteriormente. os pleitos (razões e contrarrazões) apresentados

são tempestivos. visto o cumprimento do prazo fixado pelo edital do certame no seu item 8.4.

2. No caso concreto iniciamos nossa exposição abordando o art. 4l da Lei n' 8.666193.

cujo O fundamento vincula a pessoa da Pregoeira aos termos do ato convocatório, conforme se pode

constatar através de sua redação:

Art.4l. A Administração não pode descumprir as normas e condições do ediial, ao

qual se acha estritamente vinculada.

3. Para o primeiro item questionado pela VOLKSWAGEN, relacionado com a forma de
garantia apresentada pela MANUPA. tem-se que o item 5.3.6 do ato convocatório, fixa prazo de

garantia mínima de 0l (um) ano ou 50.000 quilômetros. contados a partir do rrcebimento definitivo
do bem. tendo o Termo de Referência fixado prazo de garantia mínimo de 12 (DOZE) MESES SEM
LIMITE DE QUILOMETRAGEM.

A proposta da MANUPA assegura garantia de l2 meses contra defeitos de fabricação e

montagem. tendo nas contrarrazões afirmado que cumprirá com a garantia de ''12 meses de garantia
sem limite de quilometragem".

Presentes no momento de análise das razões e contrarrazões, o órgão de assessôramento
jurídico entendeu que a proposta deva ser mantida como válida haja vista não ter transgredido
nenhuma das normas editalícias, o que a tomâ mais vantâjosa para a Administração. .

4. Na questão relacionada com o fato que a MANUPA "não é indústria de veiculo nem
mesmo concessionária autorizada. não possuindo qualquer direito de representâção ou concessão
comercial como revendedora de veículos automotores, momento em que foi abordada a Lei no

6.729179, conhecida com "[ri Ferrari".

a) Esse tema já foi abordado anteriormente. em impugnação do edital- em argumentação
utilizada pela empresa NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA.. ocasião que requereu "a
inclusão no presente edital da exigência de estrito cumprimento da lei 6.729179. Lei Ferrari, com a

aquisição de veiculo zero quilometro por empresa autorizada e com a concessão de comercialização
fomecida pelo fabricante''. ocasião que esta Pregoeira se pronunciou pelo indeferimento do intento por
consideralo de caráter restritivo. Naquela oportunidade foi invocado o entendimento do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo no Acórdão TC-011589.989.17-7 que. ao se pronunciar sobre
impugnação de edital de determinada Prefeitura, negou liminar. com posterior referendo do Pleno, por
entender que a participação tem que ser ampla. No julgamento são citados (trechos):

Não há na Lei 6.729/79 qualquer dispositivo que autorize, nas licitações, a deliniltaçiio
do univerco de evenluais fornecedores às concessionárias de veículos. E, ainda que
houvesse, certamente não leria sido recepcionodo pela Constituição Federal de 1988-

A preferência em se compror veículos exclusivomente de concessionárias, com desprezo
às demais entidades empresariais que comerciali4om os mesmos produlos de forma
idônea, é medida que não se harmoniza com o princípio da isonomia e as direlriies do
inciso )AnI do arligo 37 da Constituição Federal, além de também contrariar o comando
do anigo 3", §l\ inciso I da Lei 8.666/93.

Os fundamentos serviram para determinar à Prefeitura. dentre outros:

l) excluir da cláusula "3.1" a inscrição "que olendu a Lei 6.729/79 (Lei Ferrari)" ou
aprimorar sua redação afim de que seja admitida o participoção de quaisquer empresas
que regularmenle comercializem o veículo aulomolor que a Administroção pretende
adquirir.

7.
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b) Voltando à questão da vinculação desta Pregoeira aos termos do ato convocâtório por força do
art. 4l dâ tri n'8.666/93 e. analisados os termos do edital. se constata que o mesmo é omisso quanto à
vedação de empresâs comerciais. o que representa dizer que a licitação está aberta à todas aquelas que
atuam no ramo. importanto. sim. que o veículo atenda aos ditames do Termo de Referência, em sua

descriçâo.

c) Por fim. consta ainda das razões apresentadas pela VOLK§WAGEN. em apartado
apresentado por e-mail em 2010512019, oferta de redução do preço para veículos I .0 e I .3, "caso haja
deferimento" dos termos requeridos. Nesse quesito me manifesto contrariamente ao pleito, tendo em
vista que a fase apropriada. a de lances. se acha encerrada desde a reunião para realização do P.egão.
ocasião que a recorrente declinou de novos lances.

5. Embora ausentes as razões por decisão das próprias empresas, passo à análise dos
recursos das Iicitantes VIA JÂPAN e NOBELA.

a) Da empresa VIA JAPAI\I.. de que a empresa MANUPA "não atende ao descritivo do edital,
haja vista que os veículos apresentados pela marca Renaut. apresentam garanti de 12 meses ou 100.000
Km. lnclusive o seu próprio catálogo apresentado na propostâ demonstra esta especificação. Edital
exige garantia mínima de l2 meses sem limite de quilometragem".

Manifestação: Entendemos que o assunto abordado no recurso presencial já se acha respondido
na análise do mérito ds razões da VOLKSWAGEN. argumentando. ainda. que a ausência das razões
pode ter vindo em pre.juízo de nova análise.

b) Da emprea NOBELA, de que a VOLKSWAGEN nào atende "nào atende ao item 6.1 .3 do
Edital. apresentando Cenidão com efeito positivo. ainda não apresenta o que trata o item 67.1.4 al,
comprovânte da homologação. deferido pelo juízo competente do Plano de Recuperação Judicial'':

Voltando aos termos do edital. temos que o f'undamento utilizado tem a seguite redação:

6.1.3 - QUALTFTCAÇÃO ECONÔN{rCO-RTXANCETRA

a) - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica.

a.l) Na hipótese em que a ceÍidão encaminhada for positiva, deve a licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juizo competente do plano
de recuperação judiciaUextrajudicial em vigor.

A VOLKSWAGEN apresenta a certidão de falência com observações de constar como ré,
pela existência de ''distribuições" assim definidas:

- Processo do Foro de São Bemardo do Campo. Ação de falência em que é requerente a
empresa Metalzul Indústria Metalúrgica e Comércio Limitada. Situação: SUSPENSO:

- Processo do Foro de São Bemardo do Campo. Ação de falência em que é requeiente a
empresa Metalzul Indústria Metalúrgica e Comércio Limitada. Situação: ANULADÔ;

- Processo do Foro de São Bernardo do Campo. Ação de falência em que é requerente a
empresa MBM Fundo de Investimentos em Direitos Creditíorios. Situação: JULCADO
IMPROCEDENTE:

- Processo do Foro de São Bemardo do Campo. Ação de falência em que é requerente a
empresa Keiper Tecnologia de Assuntos Automotivos Ltda. Situação: ELIDIDO.
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Já. com relação ao comprovante da homologação. deferido pelo juízo competente do'Plano
de Recuperação Judicial. tem-se que inapropriado. vez que a licitante VOLKSWAGEN não es!á em
."cupe.ação.1udi"ial. haja vista que a Certidão apresentada se refere unicamente a pedido de falência.
não tendo a empresa requerido a própria recuperação judicial.

III. CONCLUSÃO

I - Diante de toda argumentação utilizada e em que pese os argumentos utilizados voto,
pelas razões acima fundamentadas. por INDEFERIR em sua íntegra os termos do recurso e razões
interpostos pela empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA., para manter inalterado o julgamento e o ato de adjudicação desta
Pregoeira. atribuído às vencedoras do certame.

A autoridade superior. para avaliação das interpretações e tomada de decisão
final.

Assis. 24 de maio de 2019.

SILVIA MIRANDA COMES

PREGOEIRA

PREC 00ó 201g-cn ..1P 20Ig-Ltc



CIVAPW
JLTLGAMENTO DE RECTIRSO

REGISTRO DE PREÇOS PARA VEÍCULOS LEVES DESTINADOS A 27 (VINIE E
SETE) MUNICIPIOS

REf. - PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2019

PROCESSO N'OOE/20I9

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA \T,ÍCULOS LE\T,S
DESTTNADOS A 27 (VTNTE E SETE) MUNICiPIOS

RECORRENTE: VOLKSWACEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
LTDA.

R-ECORRIDA: PRECOEIRA OFIC IAI-

Tendo em vista o encaminhamento à esta autoridade superior, feitil pela
Pregoeira Oficial de seu voto ao recurso interposto pela licitante VOLKSWAGEN DO BjtASlL
INDÚSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA., contra o ato de ADJUDICAÇÀO relativo
aos itens 0l e 02 do objeto do certame, na qual foi declarada vencedora a licitante MANUPA
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI e. diante dos argumentos e
fundamentos utilizados do referido voto. decido:

a) RATIFICAR em todos os seus termos a decisão da Pregoeira Oficial que INDEFERIU o
recurso interposto. para manter inalterado o resultado obtido na sessào de realização do Pregão que
declarou vencedora do certame. pelo critério de menor preço. a licitante MANUPA COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI. vez que, coniorme interpretação a recoÍrentÍ€ não
conseguiu comprovar através das razões apresentadas, quaisquer falhas consistentes que pudessem
sugerir reforma da decisão anteriormente tomada.

b) RATIFICAR a Adjudicação procedida pela Pregoeira Oficial.

Ficam igualmente ratificados os atos de indeferimento dos recursi s das
licitantes NOBELA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA., e VIA JAPAN LTDA.. que foram anallsados
mesmo sem a âpresentação das razões que pudessem fundamentar o pleito.

Assis. 24 de maio de 2019

IDUARDO CORREA SOTANA

PRESIDENTE DO CIVAP
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JULGAMENTO DE R-E PRESENTAÇÃO

Ref. - PREGÁO PRESENCIAL N'006/2019

PROCESSO LICTTATÓRIO N' OO8/20I9

OBJETO: RECISTRO DE PREÇOS DE VEiCULOS LEVES PARA MUNICÍPIOS
CONSORCIADOS

I. PRELIMINARES

A empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA.. apresenta petição via REPRESENTAÇÀO. com fundamento no inciso II
do art. 109 da tei n' 8.666193, requerendo seja reformada a decisão homologatória da licitação
referenciada através da qual houve ratificaçào do ato da Pregoeira que adjudicou o objeto (parcial) à
licitante MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI.

Se utiliza. em resumo, argumentação bastante semelhante àquela apresentada
no Recurso Administrativo da fase, requerendo "seja recebida a Representação e submetiia à
apreciação da Assembleia Geral do CIVAP, na forma prevista no art. 13, inciso II, do Estatuto", para
que a decisão seja reformada. requerendo. ainda. o recebimento da Representação com efeito
suspensir o.

II. ADMISSIBILIDADE E MERITO

A Representação é tempestiva já que houve cumprimento do prazo legal
definido no fundamento originário da mesma.

Entendendo não cabível houve, de plano, o indeferimento de sua apreciação
pela Assembleia Geral do CIVAP (Conselho de Prefeitos), já que a decisão compete ao Presidente
eleito pelo Conselho de Prefeitos.

Quanto ao mérito e, diante da argumentação ali contida. a Representação foi
remetida à juízo do Órgão de Assessoria Jurídica do CIVAP para se pronunciar sobre a questão, tendo
sido apresentado Parecer Jurídico que destaca. entre oúros:

Conforme já mencionado anteriormente, e com bese nas fundamentações
consÍanÍes do julgamento o Recurso Ordinário realizado pela Comissáo de
Licitações, toda a matéria arguida na presente representaçào, já foi objeto de
fundamentação e decisão por parte da Comissáo de Licitações.
Assim, deverão tais argumentos de mérito elencados na presente represeetação
serem Aeitados de plano, justemente por terem sido objeto de apreciação en? sede
Recurso Ordinário. Sendo assl'm, desnecessánb o seu reexame, haia visâ que
todos foram fundamentadamente respondidos pela Comissão.

Quanto ao recebimento da Representação com efêito suspensivo. se pronunciou

Destarte analisando atenta e detidamente os drspositiyos legais acima transcitos,
em especial o § 2", reste evidente, que o EFEITO SUSPE VSTyO somente é exigido
nos casos previsÍos nas a/ienas "a" e "b", do inciso I, do Artigo 109, ou seja,
apenas quando se tratar de Recursos Ordinários questionando a Hahilitação ou
inabilihçeo dos Licitantes e julgamento das propostas.

o órgão:
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,Vo caso em tela, salvo melhor juízo náo se encontram presentes quaisquer razões
de inúêresse público que justifiquem a concessão do efeito suspensiyo à presente
REPRESENTAÇAO, uma vez que segundo entendimento fundamentado da
CoÍrrssáo não existe qualguer irregularidade e ou ilegalidade Dos aÍos até e.1tão
praticados junto ao procedimento licitetóio.

III. CONCLUSÁO

Em face do posicionamento jurídico sobre a matéria que se acha robu5uxnentc
fundamentado. o qual acolho integralmente. julgo improcedente para INDEFERIR na íntegra c, pleito
conrido da REPRESENTAÇÃO da empresa VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA.. mantendo inalterado o resultado anterior que declarou
vencedora do ceíame. para os itens 0l e 02 do objeto. a empresa MANUPA COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS EIRELI.

Assis. 06 dejunho de 2019

f,DUARDO CORRÊA SOTANA

PRESIDENTE DO CIVAP

rnrcÃo ooa tuc--i'sF zuoiÇçõrs

Como se vê, o efeito suspensivo em caso dê REPRESE TTAçÃO náo se acrrâ
contemplado na Lei, podendo ser concedido, a critéio da Autoridade competentê,
desde que motivadamente esÍeja presenÍe o interesse público, conforme parte.final
das disposiçôes consÍarrÍes do § 2o do aftigo 109 da Lei 8.666/93.
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PROCÊD,II ENTO ADHIN§TRÂTIVü nô í557J2019

PREGÃO PRESENCIAL NO OO23'20{9,

RECORRENTE: BELLE AUTOMOTOR LTDA

OBJETO: Aquisiçao de 03 {três} ambulàncias

necessidades da SêcÍetaria Municipal e Saúde.

para

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

9ÂS PRELIMINARES

irâta-se de Recurso Administrativo interposto tempestivamente pela

emp,.êsa Belle Automotor Ltda, dêvidamente qualificada na peça inicial por

intermédio de seu representante lêgâ1, em face de possivel dêscuínprimento

dâs regras estabelecidas no iÍlstÍumento convocatório pelas êmpÍesas Manupa

Comércio de Equipamêntos e Fenarnentas Ltda e Gomes Veículos Especiais

Eiielli.

DÂS RAZOES

A êmpÍesa acima epigÍafada participou cle certame licitatório nesta

municipalidade, que trata da 'aquisição de 03 (três) ambulâncias pârâ atendêr

as necessidades da Secretaria Municipal e Saúde, Íeferente a Pregão no 023

de 2419.

lnterpóe o prêsente Recurso Administrativo, em face de possível

descumprimento das regras estabelêcidas no instrumento convocatório pelas

êmpresas Manupa Comércio de Equipamentos e Ferramentas Ltdâ e Gomes

Veículos Especiais Eirelli.

Avenid: PresidsE vargâs. 54i, eenlrc. scror do prédio da Prcfeiturd - Tel (27) 3758-29!6
CIP: 29.7?&000 -MlniclFio dc Ma êrópolis - ES * CI'üPJ: 2?- 167.ia5/0001-90

!:-r!lstl : môDa.iicit.!(tari:8'Írai!.crnr 7
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Em síntese, a Recorrentê rêlata que o inslrumênto convocalório requer

um veículo zero quilômetro com o primeiro êmplacâmento em nome da

adminisiraçáo. Para que ísso possa de Íato ocorrer dentro da legalidade,

iníorma que seria necessário o Íornecímento de veículo novo apenas pot

fabricante ou concessionária credenciado, nos termos da Le! no 6.729Í79,

conhecida como a Lei Ferrari.

Por Ínal, requer a desabiÍitação das empresas Manupa Comércio de

Equipamentos e Ferramentas Ltda e Gomes Veiculos Especiais Eirelli por

serem inapías ao certame licitatório.

DÂS CONTR.À.RRAZOES

Decorrido o geza legai houve apresentação de contrarrazões pelas

empresas Gomes Veículos Especiais Eirelli e Manupa Cornercio de

Equipamentos e Ferramentas Ltdâ, protocoladas nos dias 12 e 15 de julho de

20í 9 respectivamente, portanto tempestivas.

Em síntese, a empresa Gomes Veículos Especiais Eirelli, através de seu

representante, informa que atua no segmento de vendas a órgáos públicos e

adaptaçÕes de veículos, uma vez quê a mesmâ esiá cadastrada na atividade

econômica principal CNAE 45.'t1-1-0i - Comércio a Varejo de Automôveis,

Camionetas e Utilitários Novcs, possuindo todas as certidões válidas e

autorizações dos ôrgãos competentês paÍa atuar como tal.

No tocante ao veículo okm, acrescênta que as empresas transformadoras

de veÍculo náo conseguem íazer a primeiro emplacamento em nome do

Municipio, pois é necessário que primeiro seja feito o primeiro emplacamento

em nomê da empresa trânsformadora e após seja feitâ a transferência aara o

Município, conforme Arligo, 10. parágrafo 20, Portaria 72512017 Detran-G0,

uma vez é que pedido no edital primeiro emplacamento em ílome da Prefeitura

Municipal, o editaÍ está llmitando â participação apenas para a Concessionária.

Alenidz Pr€siderrê Vargas, 545, cenEo. s€t§. do predio dâ Prêfeitü'a - Tel {2? } l7i8-2916
CEP: ?9.770{00 -Muni€ipio dc MaÍr€oópolis - ES - CNPJ I 27. 167.34t000; -9J

L-Ínail : úâni-licitscoesrâahail.c(xn
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Ressalta que a empresa possui autorizaçáo da Receita Federal, Receita

Estadual, Junta Comercial do Estado de Goiás para a coÍnercialização de

veícuio zero quilômetro, onde os mesmos têrí origem a Fábrica ou

Concessionária da marca, sendo que a gârantia e a assistência técnicâ

pêírnanecem inalteradas.

Ao Íinal Íequer o indeferimento do recurso interposto pela empresa Belle

Automotor Ltda.

A êmpresa lVlanupa Comércio de Equipamentos e Ferramentas Ltda,

atrâvés de sêu reprêsêntante, em apertada síntese, esclarece que para a

administração vale entre oukos, os princípios da isonomia, da competiüvidade,

e c menoÍ preço, os quais, no caso implicam em sê têr um certame, com estê

objeto, â concôírênciâ náo deve sêr só das concessionárias, mas, também, das

revendedoras Cevidamente autorizadas a comercializar veiculos "NOVOS" ou

"O KM", dispensando-se poí menos importante.

Relata que não existe na Constituiçâo Federal, nada que impeça a

Sociedade Empresária Manupa Comêrcio de Equipamentos e Ferrâmentas

Ltda de comercializar veículos novos, já que em seu Contrato Social está

autorizada a vendeí, aquilo que âdquiriu legalmente e de forma Lícita,

lnforma que no Edital não exisle exígência de que a prefeitura tem que

se Íimitar a concessionárias e fabricantes, pois poderia conligurar-se de forma

clara um direcionâmento, ferindo de morte o disposto o parágraÍo primeiro do

artigo 3" da Lei 866ô/93.

Ressalta que a empresa Manupa Comércio de Equipamentos e

Fen'arnentas Ltda possui autorização da Receita Federal e Junta Comercial do

Estado de São Paulo de outros Estados para a comercialízaçáo de veiculos

ir,lovos. lnforma ainda que estes veículos têm como origem a fábrica ou uma

concessionária da marca: A garantia e assistência técnica oermanecem

inalterãdas,

Alenidr Presidrmê VaÍges- 54J, criuo, s§1ôr do pÉdio da PÍefeülra - Tel {27 i 3758-21 16

CEP: 29.770-000 -À'Ílnicipio de Mârrcrúpolis - F,5 - CIíPJ: 27.167.345/0001.9Ú
E-íiail : manrllidtac.rês a1]*Ínaii.com
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Por Íinal, diante dos motivos expostos, requer quê julgue totalmente
improcedente o recuÍso mantendo a classificação e habilitação no ceÉame da

êmpresa Manupâ Comércio de Equipamentos e Fenamentas Eireli, por ser a
madida que mais sê amolda as ditames legais.

DÁ DECISÃO

Considerando os fatos narados adma e em atenção ao reeursô

irnpetrado pela Recorrente, além das crntrarrazões aduzidas pêlas Licitânte§

Gomes Veícuios Especiais Eirelli e Manupa Comércio de Equipamentos e

FerramenÍas Ltdâ em compaÍaçáo com as exigências editalícias, passa-se a

analisar o DÍesente recurso, relatando o que sê seguê:

Apesãr do inccnformismo da Recorrente, razão nenhuma lhe assiste,

confcnne êxposto a seguir.

Cumpre ciizer, desde iogo, que as decísões tomadas no conêxto dêstê
processc licitatório, cujo instrumento convocatório é o edital de oregáo
presencial no 00812019, estão em perfêita consonância eom o que determina à

lei, lendo sidc observada a submissâo aos pr.incípios da íegalidade, da

razoabilidade, celeridade, isonomia e eícíência.

Partindo do entendimento de que a Administraçáo deve atuar primândê

§elos princípios acima expostos em todos os sêus cometimentos, neles

incluícios os processos licitatórios. o interesse público demânda a eficiência da

AcÍministração, a qual deve mostíar-se pronta tanto para acudir as demandas

da sociedade como parâ suprir as proorias necessidades.

Ao cjecidir pela classificação das propostas de todas as empresãs

participantes, agiu corretamente este Pregoeirc. pois. caso contrário,

estaríamos desatendendo urn dcs princípios essenciais quê Íêgem as

LicitaçÕes, qua' seja, o princípio da vinculaçáo ao insirumento convocatóÍio.

Avesirie Prêslden& Vargêi í5. c€Ín!E, §tíôr do !r&io do Píelc;ruB - Tel {27) 3758-29tó
CEP: 29.77&.C{XI -MariêÍpio de Msiia!ópolis - ES - CNPJ: 27. :6?.341000 í -90

g-f.ail: tnaú.licitacôêÍlgnâil.ion:
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O artigo 3" da Lei n'8.666/93, de 21 dejunho de í993 preconiza oue:

A licitãçáo dêstina-se a garântiÍ a ôbsêÍvância do pÍincipio
ôonstlucional da isonomia e a selecionar a propcste mais va[tdosa
para â Adminístração e será processada e iulgadâ em esrila
coíÍormidade com os pÍincípios básicos da legalidade, dê
impessoalirCade, da moratidade, da igualdade, da publicidade, dâ
probidâde âdministÍêiiva, da yinculâcão ao instrurFoto
convocetório, do julgamento ôbjetivo ê dos que lhês são corÍelatos.
'' (grifo nosso)

Carios Ari Sundfeld aduz que princípios sâo idéias centrais que dâo

sustôÍtação a um dado siBtemâ e quê "o princípio jurídico é norÍnâ de

hierarquía superior à das meras regras, pois determina o sentido e o alcance

destas, que ftão podem contrâriá-lo, sob pena de pôr em risco a globalidade do

ordenamento jurídico" (SUNDFELD, Carlos Ari. Fundamefitos de direito
público.4. ed. rev. aum. E alual. São PauÍo: Malheiros, 2000, p. 146.)

Nessa esteira, o ensinamento de Hely Lopes Meirelles faz se oportuno:

"O edital é alêi da lícitacão. ê. como tal. incula aos seus
termos tânto 6 liciiantes ouanto a 

^dministracão 
ouê o erpêdiu.

É imposiüvo paía âmbas as paries e pâía todos os inleressêdôs nê
liciêÉo (Estatuto.ari. 33).''

Em relaçáo à vinculaçáo ao ;nstrumênto convocatório, Marçal Justen

Filho, em sua obrã Comentários à Lei de Licita@es e Contratos Administrativos

(2010), esclarece que.

O inslÍumento convôcatório cÍistaliza a competência discriciooáriâ dê
Administíaçáo, que se vincula a sêus termos [...]. Sobum certo
ângulo, o êditai é o fundamento de valídade dos atos p.aícados no
curso da licitaçáo, na acepção dê que a desconformidade entrê o
editâi e os atos administrâtivos píaticados Ro curso da licitaçâo sê
íesolve Dela invâlidâde destes últimos. Ac descumpriÍ normas
constantês do edital, a AdministÍação Pública frustra a prag.ia .azáo
dê ser.

O §TJ, conoborando com o entendimento supracitado, determina:

A Administração, bem como ôs liciiântês, estáô viôculados âcs
termcs do edital (ad.37, XXi, da CB/88 e êris. 3o. 41 ê 43 V. dâ Lêi
8.666193), sendo-lhês vedâdo ãmDliar o sêntido de suas

Àveflida Presidenre Var€âs. i4J, cantro, ,.1ü do pÍedio da ftefêit!Ís - Têl (27i 3758-29! ó
CEP: 29-?70{00 -Meaicígio & Msnieflópoli§ - ES - CNPJ: 27. ió7.34j/0001-90

É-miil: íBÍd-llcitac{Êsâ,cmêil,oôJ,t v/,
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ctáusuras. dê modo a exiqir maiô do Eue nelâ prêví6ro" {MS9ÂüqG 
3'1 I

n" 24.555/DF, 1ê Í., rê1. Min. Eros c€u. j. em 21.02.2006, DJ de
31.03.2006).9r,Ío rosso

Salieniamos que o princípio do .iulgamento objetivo a que faz menção o

julgado anterior, estabelece que a documentação apresentada e a pÍoposta dê

preços devem ser .iu§adas com base no que Íoi pedido no edital. de forma

sempre objetiva, afastando o julgamento subjetivo ou critérios que náo foram

oedrdos no editai.

Senão vejamos os dispostôs na Lei 8.ô66/93

Art. 44. No julgamento das propostãs, a Comíssâo levaÉ em
consideração os cÍitérios obrêtivos detinido6 no edital ou
convitê, os ouaÍs não devem contrariaí as normas e princlpios
estabelecidos por esta Lei.

ÂÍt. 45. O julgamênto das propostas sêÉ ôbjêtúo, devendo a
Comissáo de iiciteÉo ou o responsável pelo convite realizá-lo em
mnformidade súm ôs tipos de licitaÉo, os critérios pr€viamentê
êstabêlêcidos no ato convocatório ê de acordo com os Íatolêg
êxclüsívamentê nsle reÍerldos, dê maneirâ a possibilitar sua
aÍerição pelos iicitantes ê pelos ôrgáos dê controle." igrifo nosso).

Ademais, prima-se pelo princípio da impessoalidâdê nesta Administração,

vez gue todos participantes devern ser tratados com absoluta equidade,

isonomia e neutrâlidâde, devendo o julgamento da Comissão ser imparcial,

vejâmos:

AÍt. 3'. A licitaÉo destinâ-se a garantiÍ a obsêrvància do princípio
constitucional da isonomiã e a selecionar ê proposta mais
vantajosa pa(a ã Ádministração e será processada a julgada êm
êstrita conformidade com os princípios básicÕs da legâlkladê, da
impessoalidadê, da mômiidade, da iguâldade, da publicidade, dâ
probidâdê admlnistrativâ, da vinculação ao instrum€nto
cor:vocatóÍi6, do jutgame*ô objetivo e dôs quê lhe são coireiatos.
{gr;fo nosso).

Por fim, tem-sê o princípio da razoabilidade. por vezes chamado

de princíoio da proporcionalidade ou princÍpio dã adequação dos meios aos

íns, é um método utilizado no Dirêito Constitucional brasilelro para resofuer a

colisão de princípios jurídicos, sendo estes entendidos como valores, bens,

interesses.

ÂveÍtida PÍesidenre Var8a& í5. ceriro. süry do predio dâ Preieitu a -'l el í27)375A-29i6
CEP: 29.770{00 -Municipio de M.ít oópôlis - ES - CNPJ: 2?,16?-3+5/800l-90

l-fi âil: rüan(.1 iciÍâcoÊs:iigrr,aii.com 7
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O êdital, conÍorme enumera a Lei Geral de Licitaçôes, é a regra basilâr

dos procedimentos licitatórios, que vincula a Administração e os licitantes, não

podendc ser descumprido peias oartes.

O item 2 do edltal, que trata das CondiçÕes de Participaçáo, determina

qile:

2 - DÂS CONDIÇOES DE PARTICIPÂçÁG:

1.1 - Poderão participar dêstê Pregão:

2.1.1 - Os interessados gue atenderem â todas as exigências.
inclusiue quanto à documentaçáo, constantes deste Edital ê seus
Anexos e que detênham atividadê oertinênte ê comoatível com o
obiêlo dêste Preqão;

Ô que se depreende do edital é que para pârtieipar do certame os

interessados terão que atender a todas as exigências, inclusive qüanto à

documentaçáo, constantes deste Edital e seus Anexos e que detenham

aüvidade pertinente e compatíyel com o obieto desb Preqão.

O que se pode aduzir do acima exposto, é que cabe a Administraçâo

deÍinir as regÍas e exigências que garantam a fiel execução dos serviços, de

acordo com as especificidades do objeto, com a qualidade, peffeição e

eíiciência desejada.

Todas as 02 (duas) empresas Rêcorridâs, participantes do certame,

apresentâEm o Contrato Social prevendo a comercialização de veículos novos,

bem como, seus CNPJ estão autorizados pela J nta Comercial do Estado e

pela Receita Federãl a comercializarem o objeto da reÍerida licitação.

Em breve observaçáo do mercado atual existe empresas que pociem

adquirir o veículo novo, Íabricado por outra empresâ, e proceder à

transformaçáo nec€ssária.

Avenida Presidêíe Vâígê" J4J, ceílE§. etôr do prédio da PÍsliiiurê - T.l (27) 3758-2916
CÉP: ?9.70-000 -Mür;ciÉo dc Msnt nópolis - tS - CI.IPJ: 27.16?.345/600 ) -90

E-midl: ÍÍlaol.li(ilãc.res'Agôa; l.«,.n
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A queslão dê pÍimeiro emplacamento em nome da âdrninistraçãoi

suscitadã pela Reconente. náo foi exigida no instrumênto convocâtóíio.

Também tal exigência não ínterferê ra especificação exigida no edital, no

sentido de que, veículo zero km sê descreve pelo seu estado de conservacáo e
por nüncâ têr sido utilÍzado ê não por seu primeiro emplacamento.

Em relaçáo a ser 0 km, não é nectssádo que o veículo seja transferido

diretamente d6 nome do fabricante ou de uma revenda concêssionária paía o
consumidor. A mera transÍerência formal do domínio do bem para

intermediários, por si só, náo torna o bem materialmente novo em usado.

Ern uma licitação em âmbito Federal, a concessionária BÍasíliâ Motors,

teve um recurso, quase idêntico, em que alegava que os veículos de uma

êmpresa que náo é concessionária não seriam co siderados novos - 0 (zero!

KM e que ôs mêsmos não têriam garantia, julgado desfavorâvelmente a ela,

oelo próprio M:NISTERIO DA JUSTIç.A.

Ínconformada, íeconeü à lustiça e teve, NOVAMENTE, dêcisão

desfavorável, na têntativa de obter uma liminar que impedisse a contratação.

Abaixo apresentaÍemos a decisão do recurso pelo MINISTÉR|O DA JUSTIÇA,

e a decisáo do Tribunal Regiona! Federal, pode ser conhecida na integra no

site unrw.trÍ1.jus.br processo 0053/192-72.201 0.4_0i.3400.

A ASSOCTAÇÃO BRASTLEIRA DOS DISTR|BUIDORES VOLKSWAGEN

E ÔNIBUS-ACAV, também teve decisão desÍavorável peio Tribunal de iustiça

do Estado de São Paulo, na tentativa de conseguir liminar impedlndo â

contrataÇão de emprêsa que não êra Concêssionária, para o íornecimento dê

caminhão 0 (zero) km.

Êm referente Decisâo Judicial a êmpresa PASSION AUTGOMOVEIS

LTDA, leve seu mândato de sêgurançâ, orocêsso n§ 0002373-

33.2015.8.08.C049, extinto na Comarca de Venda Nova do lnligrantê, a

.{veÍ}ida PÍesi&n[e Vârgas, i45, cerÍr.o. selor do pÉdio Ca PlefeituÊ - Têi (?7) i758-29ió
CÊP: 29.770-Om -Municipio de Manternpolis - ES - CNPJ: 27.167.345/0001-ç0

g-msil: m&rLIisi.ac«rsi4 ginâil.com
q
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;mpetrante alegava quê a empresa AGUIA VE|CULOS PEÇAS E LTDA não eÍa

concêssionária ê, portanto, não poderia fornecer veículos OKM.

Em ambos os casos. restou claro que os veículos não perdem a sue

condiçáo de 0 (zero) km, por serem comêrcializados por empresas que náo sãc'

Fâbricantes;/Concessionárias. Que a garantia também permânece inalterada,

pois a mesma pertencê ao veículo, independentemênte de quem o tenha

comercializado.

Tratando da condiçáo de ser ou não novo, de primeiro uso, do

licenciamento e Ca garantia, destacamos a decisão do Ministérío da Justiça,

profêricia êm situaçâo semelhante, no processo 08020.001245/2010-16,

refe.rente à decisão do rêcurso adminislrativô referente ao Pregáo Eletrônieo no

057D010.

Vale ressaltar que caberá ao fiscal do côntrato na entrêga do veÍculo

observar se o mesmo Íoi entÍegue dentro das especificaçõês do edital,

;nclusive quanto a ser 0 (zero) km.

lmportante reqístrar que as decisões tomadas no contexto deste

Drocêssc licitatório estão em consonânc ia com o ãuê dêteÍmina à lei

lendo sida ecla r srrhmissâo aos ôrrnc rrlt .l I eoal ida .lê.

Razoabilidadê ade- Uillcu lacão âo Convocatóri o-

JülqãmêntÕ Objetivo- lqonomia e E[sê[çjã.

Àvedda Presidentc VâISÂ§, 545. ccarÍo. setor do pÍcdiô da PÊfêirura - Tel (27.1 375&2916
CLp: 29.770-0lX) -Município de l{{lttírópolis - ES - C§PJ: 27. l6?.34j/000 I -90

Ê-mail: rsant-liciürcoesíÍqgmail.«}m

Tal problemática também pode ser esclarecida pela decisáo do Tribunal .

de Justiça do Estâdo de Sâo Paulo, no processo provando que um veículo não

perde a sua condição de 0 {zero) KM por ter sido refaturado, provando tamtÉm

que a assistência técnica ê garantiâ pertencem âo veículo e quê o mesmo não

deixa de ter direito a elas, por nâo ter sido comercializado por Concessionários

ou Fabricante.



PREFEITURA MUNICIPALDE MANTENOPOLIS
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

00ü 353
Por todo o exposto. não p,rospera os ârgumentos trazldos pela

Recorrente, náo tendo este píêgoeiro atender âo pleito da mesma, tendo em
.;ista gue todas as suas alegaçõês sáo improcedentes e por considerar que, â
princípio, as empresas Recônidâs satisfazem o que dispõe o editâ|.

Diante do expcsto, opino pelo IHDEFERIiTENTO do recurso interposto.

CONCLUSÀO

Dlante do acima exposto, recebemos e conhecemos do Recurso
Administrativo interposto para no mérito negar-lhe provimento, IúÂNTENDO a
CLA§SIF|CÂÇÁO e ttÁBtUTAçÃO das emp resas Gomes Veículos
hs arelli ê u Comércio de E ur e Ferramentas
Ltda em face do cumprimento, até a presente data, das condições
estabelecidas no edital, determinando o prosseguimento dos demais trâmitqs
iegais do píocêdimento licitatório do pregão em epigrafe.

Itlantenópolis. 22 de julho de 2019.

Ermín
Fregoeiro

.Á.veÍrida Presidstie Vargâs. 545. côrtm. 5§1ôÍ do píÉdio da Prcfeirtx"á - Te! (2?) 3?58-29!ó
ClPr 29.?7G000 -Mloicipio de M&Íerúpolis - ES - CXPJ: 27. t 6?.34i/0001-90

É-rnai l: l'ladl.licitacoilsAllrrôil.corn

n

E a decisão.
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TC 009373nO17-9

Tipo: representação

Unidade jurisdicionada: Servio Nacbrnl de
Aprendizagem Conprcàl - Administração
Regional rn Estado de São Paulo

Representante: Brunba CorÉrcio e Serviços
para Trâmito e Transporte Ltda. (CN PJ

20.90t.71710001-ll)

Representado: Serviço Naciori,rl de
Aprendizagem ConBrcàl - Admtli.tração
Regional no Estado de São Paukr

Procurador/advogado: Waher Rogério Sarrches

Pinto. OAB/SP I 13.8 | 2. e outros (procuração:
peça 25); Jorge Ulbses Jacoby Femandes.
OAB/DF 6.546. e outros (subesalecimento: peça

24)
Intercssado em sustentaçâo oral: rúo há

Relaton Be njamin Zyrnler

Pmposta: rnerho

INTRODUÇÃO

l - Cuilam os aúos de representação formuhda por Bnnrisa Conercio e Serviços para Trámito
e Tramporte Ltda. acerca da exigenc ia contida no item 4.1.1 do edital da Concon€ncà I 1 .211i2017. por
nekr da qual o Serv(o Nacional de Aprerdizagem Conrrcial - Administraçâo Regiona I no llstado de
São Paub (Senac/SP) pretende adquirh dezoho aúonóveb de passekr zero quilômetro (peça 2).

2. O certanr foi realizado no ds 25/4/2017, rúo serdo possível saber qul foi a enpresa
detentora da nellpr oÊrta, una vez que o Senac/SP não havia respondido à diligênc ia determinada pelo
Rehtor.

HISTÓRICO DOSAUTOS

3. A instrqão inic ia I desta Unitlade Técnica (peça 5), ao analisar os elenrcntos apresentados
peh representante. apresenlou proposta de conhecer da presente represerúação. bem conn determinar.
catrehnrp nte. ao Serac/SP a adoção de provitlêrrc bs com vistas a suspender a ConcorÉncia
'll2lll20l7 ate qr.re o Tnbunal deliberasse delhit ivame nte sobre onT rito das questões suscitadas neste

processo. rnanifestando-se sobre os âtos apontados nesta representação.

4. O rehto( em seu despacho de 2614/2017 (peça 7). acolheu a proposta apresentada,
acrescentando a rcalbação de oitiva à empresa detentora da nelhor proposta. para que, se assim
desejasse. também se nnnilàstasse sobre as qrcstões suscitadas nesses aúos.

5. A comunicação da decbão ao Semc/SP foi realizada por nrkr do Oftkr ll2g/ztil7 (peça
l4). Alem dbso, foi realizada diligencia. por nrio do Oftio 123012017 (peça I 5). com o o'.-rjetivo de
obter informação acerca da empresa detentora da nelror proposta. A resposta do Senac/SP à oitiva
constâ à peça 27. com ilêntico teor do agravo ora analLado (peça l9).

6. UrÍta vez trâÍscoÍTiCo o prazo de atendinento da diligêrrc ia. sem respostâ, o que anteparava
a realização da oitiva conplenrntar determinada pekr rehtor, reiterou-se a diligênc à ao Senac/SP (peça

A preserne representação tem corro essência a possível restr!ão à conpetitividade

11r

7. t'aada

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Sêcreta rie -Gera I de Controle Extêrno
Secretaria dê Controlê Externo no Estado do Rio de Janêiro

Para veriÍicâr âs assinaturas, a@sse www tcu.gov.br/autenticidáde, informando o código 57820975.
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pelo item 4.1.1 do edital do certanrc:

4.1.1 Somente poderão participar desta lfoitação empresas fabricantes de automóveis ou revendas
formalmente credenciadas pehs fabricantes.

4. l. l. I As licitantes fabricantes serão identfrcâdas no credenciamento através do Contrato Sochl ou
Eslâtüto.

Análise dos argurnentos contidos no agrâvo do Senac/SP

8. A imtnção anterior (peça 30). analhou os arguÍrEntos contidos Íp agravo do Senac/SP,

confunrE coÍrpihção a seguir.

Prinrciro argunrnto: da Lei Ferrari - inrpossb ililade de reverda rúo autorizada de veícubs novos

ArquÍrEntos do Senac/SP

9. A l-e.i 6.72911919. também conhecila como lri Ferrari dbciplina a rehção conrrcbl de

concessão entre âbricantes e dbtrrbullores de veículos aúormtores de và terrestre, e qul-, por ser
especial prevalece sobre leis gerais. conn o Código Civit

10. Alega qLre, segurdo essa lei veftulos novos soÍrrcnte podem ser conrcrcializados peb
prodúor (fabrtante ) ou por concessioúrio (d btribuiio r). confornr termirn lo gia legal dos seus artigo s

l'e 2":

Art. l' A distribu!ão de veíçulos automotores, de via terÍestre. efetivar-se-á através de concessào

comercial entre prodúores e distribuidores disciplinada por esta Leie, no que não a contrariem, pehs
convenções nela previstas e dbposiçÕes contratuais.

Art. 2o Comideram-se: (Redação dada pela Lei n" 8. 132. de 1990)

I - produtor, a empresa industrial que realiza a fabr'r.açào ou montagem de veículos autômotores;
(Redação dada peh Lei n' 8.132, de 1990)

Il - distribuidor. a empresa comercial penencente à respectiva categorh econômica. que realiza a
comercializaçào de vebulos âulomotores. implementos e componentes novos. presta assistência
técnica a esses produtos e exerce outras funções peninentes à atividade; (Redação dada pela Lei
n" 8.131. de 1990)

I I . Acrescenta qw. em raáo do art. 12 da nrsrna lei o concessioúrtr sonente poderá realizar
a verda de veiculos aúomotores novos diretanente a consurnilo r. vedada a conrercialização para fins
de revenda.

12. Aponta qLe o Código de Tr.ânsito Bras eiro, por nekr dos artigos 120. 122 e 125. estipula
que todo veículo deve ser regbtrado perante o órgão execuivo de trâmito do Estado ou Dbtrito Federal

e o Certificado de Regbtro do Veícukr (CRV) sonrnte seria expedido nrdiante a nota ftcal fonrcida
peb fubricante ou revendedor. o qrnl é obrigatório na tramferênc ia da propriedade.

13. Assirn em raáo das dererminações legais. empresas conprcànte de veícubs - krjistas e

correhtos - ficaràm caracterizadas cono corsurnilores 1üais. ut'tn vez que. por rÊo serem
concessioúrios autorizados. rrm âbricantes. deveúm coffprar o veícukl de wn deles, registrar.
licerrc iar e enphcar, para então posterbrÍrrnte repassá-lo a ttrn terceirc. por nT io do recrbo de
transferênc ia. hoje channdo de CRV.

14. A delir(ão de veículo novo constâ na Deliberação 6412008. do Conselho Nacional de

Trânsito (Contra n): '2.12. \EÍCULO NOVO - veículo de tÍação. de carga e transporte coletivo de
passageiros, reboqrc e semi-reboque. antes do seu regbtro e licerrc ianrnto ".

15. Alega assim que o prinrcio enphcanento sonnnte poderia originar-se da aqubião do
veículo junto ao Êbrbante ou da aqubição junto ao corresskrúrio. e qrc situações diÊrentes dessas
inplican rrccessaúnente, em dizer que o enphcarrrnto já não sená de urn veícuh mvo, nas

Para verificêÍ as assinaturas. acesse www.tcu.gov br/autenlicidadê, inÍormando o código 57820975
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seminovo. Aponta, nesse sentllo, entendiÍrEnto da Combsão de Licitação do Trftrunal Regional do
Trabalho da 2l'Região (peça 19, p. l0-l l).

16. Assirn a revenda retiraú a caracterbtica de prinriro e unico dono do autorn've I âto
corsiderado rebvante na deprecbção do preço de revenda do vetukr usâdo. SustenÍa, desse r.odo, qrr
a r€veÍda de vefoulos ÍDvos por pessoa jurllica dbtinta do âbricante ou revendedor seria irreguhr ou
âhciosa. A revenda para a Adminbração Pública de urn veículo, desse nndo, a tonraria segunda
proprietríú de um veículo seminovo.

Aúlise

17. Inicialnrnte, deve-se consderar qtr o objetivo da l*i 6.729/1979 é dispor sobre a rehção
conrrcial entre prodúores e distribuilores de veículos aúomotores terrestres, confornr estabelece a

enpnta da citada norns. Desse nndo. o ceme da lei úo é a venda dos veículos em si.

i 8. Assirn o artigo l" da bi como apontado pelo Senac/SP, estabelece que a distribuição de

veículos aúormtores. de rà terrestre, "efetiv'ar-se-á através de concessão conrrcial enle produtores e

distribuiCores". No entanto. em que pese a interpretação realizada pelo Semc/SP, a lei não estabelece
que a distribuição desses veículos sonrente podení se dar por ntio dessa concessão. em caÉter de

excfi,sividade.

19. Nesse aspecto. o analista ressahou três âspectos acerca desse arguÍEnto: (f vige ;m rnsso

ordenarEnto jurilico o princ[o kr de que ao panicuhr não é proibiJo làzer exceto o qrc a lei
expressafiEnte proibe: razão peh qual o fato de haver unn lei disciplimndo a rehção entre frbricantes
e distribuidores não impede. autorÍlatLarÍEnte, a distribu(ão do vebulo por outras formas que tüo
aqrch detalnda na noÍÍrn que estabelece essa rehção; (iÍ) no direito brasileiro está consagrado o
princflo io da livre inbbtiva, prevbto no art. 170 da Constitu(ão Federal Nesse sentilo, a 35'Cânnra
Cível do Trftrural de Just(a do Estado de São Paulo decidiu no âmbho do Processo 0121637-
60.2010.8.26.01 00. qrc as regras da Lri 6.729179 que tratâm da concessão conrrcial devem ter conteúdo
delimitado peh razoabililade para não infingir o prirrc{oio da liwe iniciativa: (rD o àto de o art. 12 da

citada bi estabelecer que'b concessioúrio só podeni realizar a venda de veículos aúonrotores novos
diretanrnte a consurnidor, vedada a conrrcialização para í rs de revenda" rúo inpede,
aúoraticamerúe. qrc os rcvendedores independentes frçam a aqub(ão diretanrnte da Ébrica.

20. Diante disso, o cerne da qrcstão é saber se há necessiCade de enplacanento por parte dos
revendedores independentes, consiCerando o apontado pelo Senac/SP em rehção ao anexo da

Deliberação 6412008 do Conselho Nacional de Trânsito (Corúran). qrc nrnciona qrc o veícub é novo
antes de seu regbtro e licerc ia me nto.

2l . Por essa raáo, efetuou-se difuênc ia ao Contran por nrcio do Oftio 1748t2017, de

1216/2017 (peça 34). para que a entidade eschrecesse as seguintes situaçôes hipoteticas em rehçâo à
aquis(ão. por parte da Administração Pública. de veícuh por internÉdio de revenda não integrante da

rede de concessioúrbs do âbrtante ('tevenda não autorizada'):

a) nos casos em que há aquisiçào de veículo 'zero quilômetro", é necessário o emplacamento do
veículo por pane da revenda não aúorizada (em seu nome. com posterior lransferência) ou o veículo
terá seu primeiro registro nos órgãos de trânsito em nome da Administração Pública?

b) o veículo "zero quilômetro" adquirido de revenda não autorizada poderia ser corsiderado como
"de segundo dono"?

cl casohaja registro em nome da revenda não autorizada, o veículo deixa de ser "zero quilômetro"
ou "novo". apenas em razão do registro?

Segundo argurrpnto: do preiuízo à garantia dobem

AÍgunrntos do Senac/SP

O Senac/SP não poderia rsr-úuir das âcililades e beneftios da garantb de fibrica unra vez11

Para verificar as assinaturâs, acesse www.tcu.gov.br/autenticidâde. iníormando o código 57820975
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que. se o âbricante dá grantia de doze mses a partir dâ embsão da nota frcal e a revenda foa com o
carro em estoque poÍ dois ou três rreses, por exerrplo, perde-se esse perbdo de garantb de Ébrica,
ÍÍlesrn q[.e a revendedora se responsabilize peb garantia supleÍrrntar. consiJerando que o exito de
execução de garantia contra a lábrica é muito rnais provável do qtr a execução contra una loj a
revendedora.

Anrike

23. Não procede esse arguÍrErúo, pob trata-se de nrra srpos(ão. sem qua§rrr evilênc ia de

qrr a revenda furc de âto com os veículos em estoque. Nào é razoável supor que unn revcrxla teria
todos os dezoito veícubs, no caso em teh, rn seu estoque. e qrc os venderh em decorÉtpb desse

certaÍre. Aüás. é bem nab provável qr.r esses veículos sejam errconrndados e adquiriJos sonrnte após

a ltitante sagrÀr-se verredora, seja eh concessioúria ou revendedora úo ar.norizada urr! vez qtr,
mesnn para ura grande concessklúria. é pomo provável qrc tenha os dezoho vefoulos em seu estoque.

24. Quanto ao prazo de garantia, se este coÍrrça a contar a partir da emissão da nota frcal de

ãbrica. o nrsrm argurEnto vale para o caso de a licitante verrcedora ser urna concessioúria.

25. Por fin caso o Senac/SP entende haver esse risco. essa qr.rsüio podeú ser resoh,ila por
nreio da imerção de cÉusuh editalt ia. no sentiCo de qtr. em raáo da garantb. sonerúe seriam aceitos
veículos cuja notâ lbcal de Ébrica tivesse siJo emititla hí porros dbs (por exenplo, cirrco), com prazo

suft iente para garantir o tnânsito do veícub da fibrica ate o local de enrega estbuhdo no edital

Terceiro argunento: dos rbcos do nercado de revenda

ArguÍnentos do Senac/SP

26. No Brasil são comurs as notícias veicuhdas peh inprensa sobre adulte'ração de
velocínrtros de veículos com o irfiuito de reduir a quibmetragem rodada. A aqub!ão de. veículos
diretanente da ãbrica ou de corressionár'a aúofuada minimia o rbco da comprà e dispensa a

exigênch de perfoia - que tem custo aho - de pessoas credenciadas pelo DepartaÍEnto de Trânsito para

a averiguação de possíveb aduherações ou troca de peças originais e Írovas por orlras já desgastadas.

Aúlbe

27. Esse argunrnto taÍnbém se encontra desproviJo de razoabilidade. pois a farde de
falsifrcação rúo ocorre com o velocínrtro. Inagirn-se que o Senac/SP tenha se referilo a odônrtro (ou
hodônetro). De todo rmdo. tais fi'ardes ocoÍrem em vefuulos usados ou seminovos, e não em veículos
rero quihnrctro. Além disso, un veículo uro quilôÍrEtro possui diversas características que o diferem
de veícukrs usados- conn odor. aparência, pneus, bem como regbtro prevb no Detran E praticlmente
inpossílel vender um veícub uado corn novo- um vez que já estanl na base de dados do Detran e
enphcado. Assirn não parece verossí.nil a contratação de peúo para verif,icar se urn veículo é rero
quilônetro ou não, pob a apontada possível fi'arde também poderia ocoÍrer com corrcesskrúrbs.

Ouarto Donto: da manúencão da sonpetitiv idade do certarne

Arsunentos do Senac/SP

28. Ainda qLr o certanE tenha delimitado a particbação de frbricantes ou corressbrúrio, não
howe prejuÍzos à conpetitividade. uÍrra vez que hi rn pab quase 8.000 concessionirias e nais de 65

ãbricas.

29- Trata-se de um universo conpetitivo consideúve I e qrr, por não contar com intenrrd iá r io s

- cornc as lojas de reverda - tendem a ter preços rnab baixos.

Aúlbe

30. O fato de haver esse nínrero potencial de concessionários rúo inpede que revendedores não
crederrciados possam participar. Do nrcsnn nndo, é fahcioso o argutÉnto de que as bjas não

Para veíificãr as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidadê. infoímando o ódigo 57820975.
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amorizadas tendem a ter preços nrais elevados. Se for realizada pesquisa ao sftio elerônico
rr rr rr.icarros.co m. br, pode-se comtatar qw revendedoras paralehs podem oÊrecer os npsmos veículos
a preços nnb baixos, por não estarem cordicionadas à tabeh da ãbrica.

3l . No caso em teb. ao pesquisar um rmdelo especÍfico do veículo Honda Civic, na cllade de
São Pauh, foram encontrados preços entre R$ 91.390,00 (revenda não auorizada) e R.S 96.100,00
(nuioria das concessioúrias), com diversos vabres enhe esses extreÍDs (peça 29).

32. Desse nndo, não procede o arguÍrEnto de qw as revendas não alnorizadas possuem preços

rnaiores, trazendo. ao contrário do indicado, prejuÍzo à conpetitividade do certarre, especificanrnte na

seleção da proposta nais vantajosa.

PROCESSO CONEXO

33. Confonrr nerrcionado na instrução inic ia L cabe ressaltar qrr a Concon€ncia ll-2ll20l7
tem orEsrm objeto da Corronêrcia ll.ll2l20l7,aqual foi objeto do TC 003.7 4612017 - 8 (ercerrado),
e qre foi revogada pekr Semc/SP. Naqueles autos. foi prohtado o Acórdão 1.08712017 -TCU-Pleúrio,
que revogou a caúehr ante a perda de objeto do processo.

EXAME TÉCUCO

34. O Senac. por nrio de seu procurador legal, em resposta à diligôncia solicitada (peça 33).
encaminhou docunrrúação constihrirúe das peças 35 e 36, pehs qLrais infornn que a empresa vencedora
do certarr detentora da nrlhor oferta rn certanrc I1.21112017 foi a Toyota do Brasil Ltda., consoante
cópbs arrxas das atas de credenciarrrcnto e habilitação. julganento de habifitação. abertura de propostas,
propostas conerc iais e ju[anrnto das propostas.

35. lnforna ainda que o veículo oÊrtado peh licitante foi o Etios Sedan XS- I.5 MT. cujo valor
miárb é de R$ 49.350,00. e que o Ltuo,l status do certanrc é 'Comunicado o vencedor e expirado o
praa de interposição de recurso". Por fim inforna que o processo râo foi hormkrgado e/ou adjudbado
em atenção à supensâo cautehr determinada por esta Corte.

36. O Contrarr por sua vez em resposta à difuêrrcia solicitada (peça 34). encaminkr u Oficio
2.134/2017, datado de 51712017. infornando:

a) nos casos em que há aquisição de veículo "zero quilômetro" é necessário o emplacamento do
veículo por parte da revenda nào aúorizada (em seu nome, com posterior transferêrrcia) ou o veículo
terá seu primeiro registro nos órgãos de trânsito em nome da Administração Pública?

Resposta: O veículo deverá ser registrado em nome da pessoa juríCica que comta da nota fscal
emititla pela fabricante/concessionárh do veículo. Assirn eschrecemos que o veírulo deverá ser
emphcado e registrado peh revenda nào autorizada junto ao órgão execúivo de trânsito.

b) o veículo "zero quilômetro" adquirido de revenda não aúorizada poderia ser considerado como
"de segundo dono"?

Resposta: Sim.

c) caso haja registro em nome da revenda não autorizada, o vefoulo deixa de ser "zero quilômetro"
ou "novo". apenas em razâo do registro?

Respostâ: O simples fato de o veículo ser registrado em nome da revendedora não retira a
característica de veículo "zero quilômetro". Todavia, a partir do momento em que o vehulo sai da
fabri,cante/concessioúria(ourevendaarrtorizada)deiradeserumveículonovo.

37 . Diante dos eschreciÍrErúos encaminhados peb ConIraÍL e resgatardo a aúlbe elütuada na

instnrção anterior (peça 30), replicada nos itens 9-2ldesta instr4ão. resta ehrilada o ceme da questão,
qual seja. saber se há necessiJade de emphcanrnto por parte dos revendedores indepeÍdentes. De
acordo com o ContraÍL os veícubs, objetos do certanr. deverão ser enphcados e regbtados pela
reverda 16o autorizada junto ao órgão executivo de trârsho.

Para verificár as assinâhrras, acêsse www.tcu.gov-br/autenticidade. inÍormando o código 57820975
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38. Dessa forna, os arguÍEntos apreseÍúados pekr Senac/SP possuem razoabilidade. rn qrc
conceÍrE à inpossibililade de revenda não ar-norizada de veiculos novos. peh pre valênc ia da I-e i
6.72911979 (tei Ferrari), posto qrc, segurdo seus aí. lo e 2o. reícubs novos sonÉnte podem ser
conercializados pelo produtor (Êbricante) ou por concesskrúrio (distribuidor).

39. Também se deve comilerar coÍsonante coma lei, pob devilanrcnte ratificado pekr Contran,
que as eÍrpr€sas conprciarúes de veículos ficaúm caracterizadas corm comumidores frnh, unn vez
qrc, por não serem corrcessioúrias ar-rorizadas. nem âbricantes, seriam obrigadas a regbtrar, licenc iar
e emphcar os letubs obtilos de fibricas/concess io úr ias ar:torizadas.

40. Diante disso. de acordo com a lri Ferrari, tnra corrcessbúria não autorizada, se

eventualmente vencedora do certaÍrE em aúlise, estaú revendendo veículos seminovo s, ou "de
segundo dorn". rÍEsÍD qLe 'zero quilôÍrEtro" ao Senac/SP, o qw, definitivanrcnte, não é o objeto
buscado peh Corrcontncia 1 l.2lll20l7.
41. Por firn procede o argurÍEnto apresentado peh ertlJade. que o prinrciro erphcamento
sonrnte pode se darquando da aquisição de vefoukr jÚto ao Êbrtante ou lojas de reverda fornslme nte
credencàdas pelos fabrtarúes, e qrc sinrações difererres dessas inplicam. recessarhnrcrúe, em dizer
qrc o enphcansnto já não será de um veícuh novo. nns seminovo. Nesse sentilo. ap,)ntam os
entendinrntos apresentâdos conrc exenplos. da Combsão de Liciação do Tnbuna I Regiona I do
Trabalro da 2l " Região (peça 19, p. l0- I I ). e o edital de pregão eletrônto 35/201 6. do Tribunal Regiona I

Federal da 5a região - TRF5 (peça 27, p. 7).

42- Ante todo o apresentado. observa-se que os argúÍEntos da jurbdicicrnada podem ser

acolhllos e a ocorrêrrcia resta afastada. Dessa forna. propõe-se a revogação da caúehr corrcediCa.

43. Cunpre ressahar que urÍa vez eschrecida a questão. entende-se esctsada a difuênc ia à

enprcsa vencedora do certanr. consoarúe determinação do Ministro Rehtor.

CONCLUSÃO

44. Observou-se qrc o Senac/SP foi capaz de elucirJar as ocorrências ilentifrcadas inicà'mente.

45. Em vista de tais consitlerações. a npditla caúehr em vigor, que swpendeu a Corrcon€ncia
I l2l1l20l7 (peça 7). não se toma nqis necessária, devendo ser revogada.

PROPOSTA DE ENCAMINIIÂMENTO

46. Ante o exposto. subÍrttemse os aúos à comideração superior, propondo:

a) conhecer da presente representação, satbfeitos os requisitos de admissibililade previstos

nos arts. 235 e 237. \'ll. do Reginrnto lntemo deste Tribunal c/c o art. I13. §l'. da Lei 8.666/1993 e no
art. 103. § 1". da Reso[4ão TCU 259D014, para, no nÉrito. comilerá-h improcedente:

b) revogar a cautelar comunicada ao Pleúrio na Sessão de 3/5/2017 (peça I 8);

c) arquivar os presentes autos. com lirlcro no art. 169. II. do Reginrnto Intemo do TCU.

o-| Êf, /3o]
iiECEBI EM .q

Assinado e le I ronicament e

Romulo Nobht

AuFC - Matr. 3496-7ÀD q
H0úRi

ASSiIiATURÁ

v
Para vêriÍcár as assinaturas, acesse www.tcu.gov br/autenticidade, informândo o código 57820975

Secex-RI/f)iLog em 24 de julho de 20i7.
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aIÁIIsE DE REcURSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO t-tCttltOntO N" 111/20í9-PMCC-CPL

PREGÃo PRESENCIAL NO, 056/20.I 9/SRP

OBJETO: Regisho de preços para futura e

eventual aquisição de veiculos OKm (zero

quilomeko), para atender as emendas

impositivas, convênios com o ministério da

educação, Ministério do desênvolvimento Social,

Ministério da Saúde e suprir as necessidades da

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás,

Fundos Munícipais de Saúde, Educação e

Assistência Social.

A Equipe de Pregâo procedeu a análise dos termos do Recurso Administrativo

apresentado pela Licitante ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ: 01.241.313/0001-02).

Registra-se que a manifestação de intenção de interpor recurso da Licitante Íoi

apresentada através do regisko em Ata, no prazo legal, estabelecido pela Lei de Licitações. porém,

decorrido o prazo legal de três dias úteis, verifica-se que a recorrente não apresentou sua peÇa

recursal, fundamentando suas alegaÇoes feitas na sessâo,

Cumpre ainda regiskar que, também dentro do prazo legal, a licitante MANUPA

coMÉRclo DE EOUTPAMENTOS E FERRAMENTAS (CNpJ: 03.093.776/0001-91) apresentou

peça de CONTRARRAZÕES ao recurso.

E o relatório necessário!

-ide6-
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1 - DOS FATOS NARRADOS PELA RECORRENTE

A licitante ZUCATELLI EMPREENDIMENTOS LTDA, apresenlou recurso administrativo ao

processo em tela, pelos motivos de fato que passa-se a expor de forma breve.

De forma sucinta, a recorrente argumenta que a recorrida MANUPA náo possui capacidade

juridica para comercializar o obieto do certame, pois, a mesma não se trata de Distribuidora ou

revendedora, e, em sua tese, se enquadraria como ga[agem. Ainda seguindo em sua tese, a

reconente argumenla que, por se tratar de uma "garagem", a licitante reconida tamtÉm não dispÕe

de capacidade jurídica/técnica para ofertar a manutenção do produto e que, poÍ fornecerem

pÍodutos, ao seu ver, USADOS, os mesmo lambém não poderiam oferecer a garantia do produto.

A recorrente pauta juridicamente seus argumentos apenas na "Lei Ferrari", que

regulamentaria a relaçáo entre fabricantes de veiculos e revendedores, alêm de alegar que a

Equipe de Pregão encontra-se vinculada ao Edital, por Íoça do principio da vinculação ao

inslrumento convocatório, principio este disposto no artigo 30 da Lei 8,666/93.

Adiante, a licitante reconente solicita que seja realizada diligência junto ao Portal da

Transparência do CEIS, com o Íito de se averiguar as penalidades sofridas pela recornda.

Por Íim, solicita que o Íecurso seja provido, com a consequenle desclassificação da

recorrida, classiÍicando assim a reconente para o item o qual concorreu.

A licitante, ora remnida, MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, apresentou peça

de mnkanazões ao recurso administrativo, pelos motivos de fato que passa-se a expor de forma

breve.

A contranazoanle, de forma preliminar, aponta inconsistências na peça recursal,

veriÍica-se que em alguns momenlos a mesma faz referência à pessoa Juridica estranh

processo licitatório em tela, trazendo confusão em seus aÍgumenlos.

Adiante, a remrrida aduz que cumpriu com todos os requisitos do Editar, encontrando

a Administração Pública vinculada ao mesmo por Íorça do artigo 41 da Lei g.6669/g3, razão

0

a

e
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qual afirma que todas as decisÕes tomadas pela equipe de pregão encontram-se pautadas pelos

pÍincipios e ditames legais norteadores dos procedimentos licitatórios.

Seguindo em sua defesa, a contranazoante aduz que, conforme contrato constitulivo da

empresa, bem como verifica-se em seu CNPJ às atividades ao qual a mesma exerce, resta, a0 seu

ver, evidenciado de forma clara que a mesma tem como atividade a comercialização de veiculos

zero quilômetros, não procedendo as alegações de que a mesma apenas comercializa automÓveis

usados. Também, nesta diapasã0, esclarece que também possui autorização da Receita Federal,

bem como da Junta Comercial do Estado de São Paulo, e que mesmo não se tratando de

concessionaria, os veículos que a mesma comercializa encontram-se totalmente assegurados pela

garantia e assistência técnica dos fabricantes.

Como fundamento em sua peça, a reconida colaciona inúmeros julgados prolatados pelos

tribunais e por diversas outras equipes de pregões, no sentido de se pemitir a participação de

empresas "náo concessionarias" em respeito ao principio da ampla mnmnência e à constituição

Federal, que prevê como ilegal a reserva de mercado.

Quanto ao pedido de diligência a respeito de possiveis sançÕes sofridas, a reconida

apresenta Certidão Negativa de Licitantes lnidôneos emitida pelo Tribunal de Contas da Uniã0,

Por Íim, solicita que seja julgado totalmente improcedente o recurso apresentado pela

licitante ZUCATELLI EiTPREENDIMENTOS LTDA, manlendo a classificação e habilitação da

recorrida.

3. ANÁLISE DO MERITO

A recorrente apÍesentou peça recursal confusa, fazendo referência à pessoa Juridica que

sequer participou do certame, o que prejudica o entendimento e apreciação completa do mesmo,

porém, considerar-seá os argumentos apresentados, passando-se a análise do mérito.

Quanto às alegaçoes de que a reconente não possui capacidade jurídica para fom

objeto licitado, em razão de a mesma não se tratar de concessionaria. conforme determina Lei

Fenari, cumpre a esta Equipe de Pregão frisar que a refenda lei não traz referência alguma à Le

LicitaÇões, regendo apenas a relação entre fabricantes de veículos e suas revendedoras

ro

-3de6-
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O Processo Licitatório á pautado no principio da ampla competitividade e da vinculação ao

instrumento convocatório, e conforme se veriÍica nos autos, o Edital não lraz qualquer vedação à

participação de empresas que náo Íigurem no rol de concessionárias, exigindo apenas que as

empresas exerçam/fomeçam atividade pertinente ao objeto licitado, o que resta comprovado pela

reconida que a mesma possui capacidade juridica e técnica para tal, que detém autorização emitida

inclusive pela Receita Federal, não sendo competência da Equipe de Pregâo questionar tais fatos.

Não resta demonstrado pela reconente, qualquer item editalicio descumprido pela

recorrida, não havendo qualquer fundamento legal que justiÍicasse decisão diferente da proferida

pela Equipe de Pregão, por força do princípio do julgamento objetivo e do principio da vinculação do

inslrumento convocatório.

Para aclarar a conclusão que virá em seguida, entendo pertinente trazer à baila uma breve

mnsideração a respeito dos princípios da melhor proposta e de vinculação ao instrumento

convocatório, este encontra previsão no caput do art. 41, da Lei de LicitaÇoes e Contratos, in verbis:

"Atí 41. A Administração não pode descumprir as nofinas e

condiçoes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada."

A regra encontra-se insculpida já no art. 3o da Lei n0 8.666/93, que assim dispõe

"ArL & A licilação desÍrna-se a garantir a observância do
pincípio constífucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administação e a promoção do dxenvolvimento
nacional, e será processada e julgada em estita conformidade
com os pincípios básrcos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da puhlicidade, da probidade
administrafiva, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos gue láes são corelatos." (grifo meu)

lnclusive, é nesse alusivo sentido, o magistral ensinamento da Administrativrsta Maria

Sylvia Zanella Di Pietro, in verbis:

"Quando a Administração esÍabelecg no edital ou na carta-
convite, as condiçóes para participar da licitação e as cláusulas
esseírciais do fufuro contrato, os rnÍeressados apresentarão sua
proposÍas com base nesses ererneÍ,Íos; ora se for aceita

celebradoprooosta ou

-4de6-
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previamerúe esÍaberecidas. burlados esÍarão os pn ncípios da

licit em especiaI o da ioualdade enÍre os licitarÍes, pois

aquele que se prendeu aos Íermos do edital poderá ser

prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante
gue os desresp eitou." (Dircito Administrativo, p' 381). Grifo

nossoi

Nesse diapasã0, leciona o ilustre professor Lucas Rocha Furtado, ao estudar o princípio

da isonomia, entâo compreendido pelo principio da impessoalidade, ensina que:

"A pattir dessa perspectiva, o principio da impessoalidade requer
que a lei e a Administração Púhlica confiram aos ,iciÚanÍes

tratamentos rionômicos, vale dizer, não discriminatorio. Todos

são iguais perante a lei e o EsÍado. Este é o preceito que se extrai

da impessoalidade quando examinado sob a ótica da isonomia.

A isonomia, ou o dever que a Constituição inpõe à Administração
Pública de conferir tratamento não dilerenciado enúíe os
paúiculares, é que justilica a adoção de procedimentos como o
concurso público para provimento de cargos ou empregos
públicos ou a licitação para a contratação de obras, serviços,
fornecimentos ou alienações. Esta é a razão pela qual a prôpria

Lei no 8.666/93 indica a isonomia como uma das finalidades da

licitação." (Curso de LiciÍações e Contatos Administrativos, p.

37).

Destaque-se, tamtÉm, o principio da isonomia requer para a sua concretização regras

obletivas. claras, certas e previamente estabelecidas. E que, somente assim, tanto a Administração

Pública, quanto os particulares saberão de antemâo as permissões e proibiçoes da competição.

Cumpre tamtÉm frisar, que o certame alcançou o seu objetivo. que á o de alcançar a

proposta mais vantajosa pra a Administraçao Pública, em total respeito ao principio da

economicidade.

Adiante. quanlo ao pedido de diligência junto ao Portal da Transparência da CEIS, para

veriÍicaÇão de posslveis sançõês sofridas pela reconente, cumpre informar que não fora venflcada

qualquer sanção vigente que porventuÍa viesse a impedi-la de participar do certame em tela, bem t

como também fora compÍovado, através da apresentação de Certidáo Negativa de Licitantes 
\

lnidôneos, que a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS enconha-se apta para \
participar de procedimentos licitatórios, ainda Íora consultado o sitio eletrônico do Tribunal Regiona

Eleitoral de santa catarina, provável órgão punidor da licitante, segundo anexo acostado aos autos

\
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e consta a recorÍida como impedida de licitar com a Uniáo. náo abrangendo órgãos municipais, pelo

periodo de 30 de setembro a 28 de outubro do conente ano, não sendo enmntrada qualquer

informação complementar acerca do tema.

Assim, mesma que a empresa esteja impossibilitada de licitar com órgãos púbiicos, tal

punição é taxativa e reÍere-se a órgâos da esfera federal e não municipal, não abrangendo assim o

município de Canaã dos Carajás e logicamente a licitaçâo em apreço.

Diante do exposto nâo resta conclusão diferenle se nâo a de manter a decisâo que

declarou a recorrida classificada e habilitada no certame.

3 - DA CONCLUSÃo.

Diante das razões recursais apresentada pela Licitante - ZUCATELLI

EiTPREENDIÍIIENTOS LTDA, tem-se por bem em apresentar a presente análise nos seguintes

termos:

a) Manter todas as decisoes lomadas no certame, nos termos supra da presente

análise, restando declarada HABILITADA a

FERRAMENTAS,

NtE MANUPA COirIÉNCIO OC EQUIPAMENTOS E

Canaã dos Carajá - PA, 05 de novembro de 2019

Doue us RA SANÍANA

P EIRO

DEcRE ..101012018
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